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MOB enxerga viés político na 
decisão do MPF sobre a suspensão 

da embarcação José Humberto

Muita gente talvez não saiba, mas 
desde o dia 15 de maio, os pré-can-

didatos (as) ou partido fazem arreca-
dação prévia de recursos na modali-
dade de financiamento coletivo para 

a campanha eleitoral de outubro.

O fundão das 
campanhas

TODOS OS GÊNEROS : São José de Ribamar e Buriticupu 
abrem inscrições para Casamento Comunitário 

PÁGINA 9

O Ministério Público Federal (MPF) emitiu uma recomendação, para que a Capitania dos Portos do Maranhão 
(CPMA) suspenda autorização concedida para início da operação da embarcação José Humberto, no Sistema de 

Transporte Aquaviário de São Luís.  O presidentee da MOB, Celso Henrique Rodrigues Borgneth, se manisfestou na 
tarde desta quinta-feira (7), afirmando que enxerga viés político na decisão emitida pelo Ministério Público Federal à 

Capitania dos Portos do Maranhão. “O problema do governo Brandão é o ferry. Se tirar isso, a oposição vai discutir que 
pauta? Parece que é uma pauta que não pode ter fim, infelizmente”, afirmou, Celso Henrique Rodrigues Borgneth.

PÁGINA 10

Roberth Bringel é 
o novo senador do 

Maranhão no 
lugar de Weverton

Com o pedido de licença do sendor 
Weverton Rocha que vai se dedicar a 

campanha para o governo do Maranhão, 
ex-prefeito de Santa Inês que era 1º 
suplente, tomou posse PÁGINA 2

Novos juízes e juízas são empossados 
no Tribunal de Justiça do Maranhão

PÁGINA 3

Carlos Brandão 
encaminha projeto 

que reduz ICMS 
dos combustíveis

O presidente do TJMA, desembargador Paulo Velten, disse que a progressão na car-
reira representa um avanço na profissão, aumenta as responsabilidades de modo signi-

ficativo e torna os magistrados e magistradas mais experientes.

Qual o "freio" 
do Ferry Boat ? 

“Estou encaminhando para a Assem-
bleia Legislativa um projeto de lei redu-

zindo o ICMS dos combustíveis para 18%, 
uma redução de aproximadamente 40% do 

imposto estadual”disse Brandão.
 PÁGINA 3
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O texto gera R$ 41,25 bilhões de despesas excepcionais, divididos entre benefícios sociais
e econômicos

Es tá pre vis to o es ta do de
emer gên cia no país até 31 de
de zem bro, jus ti fi ca do pe la
ele va ção <ex tra or di ná ria e
im pre vi sí vel= dos pre ços do
pe tró leo, com bus tí veis e
seus im pac tos so ci ais.

Bi o com bus tí veis

Elei ções

CÂMARA

Comissão especial aprova
PEC dos benefícios

A
co mis são es pe ci al da Câ ma ra
dos De pu ta dos apro vou nes- 
ta quin ta-fei ra (7), com 36 vo- 
tos fa vo rá veis, o pa re cer da

pro pos ta de emen da à Cons ti tui ção
(PEC 1), que pre vê o pa ga men to de
be ne fí ci os so ci ais até o ûm do ano. A
ma té ria se gue pa ra aná li se do ple ná- 
rio da Ca sa.

O tex to ge ra R$ 41,25 bi lhões de
des pe sas ex cep ci o nais, di vi di dos en- 
tre be ne fí ci os so ci ais e econô mi cos. A
ma té ria con so li da as re da ções de du- 
as PECs (15/22 e 1/22), sem al te rar o
mé ri to já apro va do no Se na do pa ra a
PEC 1/22. 

Na prá ti ca, a me di da per mi te ao
go ver no am pli ar be ne fí ci os so ci ais
que não se ri am au to ri za dos em ano
elei to ral. Se gun do a le gis la ção, não
po de ha ver con ces são de no vos be ne- 
fí ci os ou dis tri bui ção de va lo res em
ano elei to ral, a não ser em ca sos ex- 
cep ci o nais, co mo es ta do de emer gên- 
cia.

<É no tó rio o es ta do de po bre za pe lo
qual pas sa gran de par te do país. O au- 
men to dos com bus tí veis e a in üa ção
de sen fre a da são pe que nos in dí ci os
so bre o es ta do pre cá rio pe lo qual pas- 
sa a po pu la ção mais ca ren te. A PEC
01/2022 vem exa ta men te ins ti tuir o

es ta do de emer gên cia pa ra am pli ar o
pa ga men to de be ne fí ci os, pois, em fa- 
ce das elei ções, is so não se ria pos sí vel
sem que se in frin gis se o or de na men to
ju rí di co e os man da men tos cons ti tu- 
ci o nais=, jus ti û cou o re la tor da ma té- 
ria, de pu ta do Da ni lo For te (União
Bra sil-CE).

Há pre vi são de Au xí lio Bra sil de R$
600, au xí lio de R$ 1 mil pa ra ca mi nho- 
nei ros, va le-gás de co zi nha e re for ço
ao pro gra ma Ali men ta Bra sil, além de
re cur sos ex tras pa ra ta xis tas, û nan ci a- 
men to da gra tui da de no trans por te
co le ti vo de ido sos e com pen sa ções
pa ra os es ta dos que re du zi rem a car ga
tri bu tá ria dos bi o com bus tí veis.

A pro pos ta tam bém de ter mi na ao
po der pú bli co a cri a ção de um re gi me
ûs cal fa vo re ci do pa ra be ne û ci ar o
con su mi dor û nal, a ser ins ti tuí do por
lei com ple men tar. O re gi me de ve as- 
se gu rar aos com bus tí veis re no vá veis
(co mo o eta nol) tri bu ta ção in fe ri or ao
dos com bus tí veis fós seis (co mo ga so- 
li na e di e sel).

A me di da vi sa di mi nuir o im pac to
de me di das re cen tes apro va das pe lo
Con gres so Na ci o nal que re du zi ram a
tri bu ta ção da ga so li na e di e sel, tor- 
nan do o eta nol me nos van ta jo so pa ra
o con su mi dor.

<Es sas me di das têm du ra ção pre- 
vis ta até o û nal do ano, quan do a le- 
gis la ção elei to ral não se rá mais óbi ce
pa ra que os be ne fí ci os pos sam ser
apro va dos, aí sim, de ma nei ra per ma- 
nen te=, ex pli cou o re la tor.

Por se tra tar de uma pro pos ta de
PEC, o tex to pre ci sa ser apro va do por
três quin tos dos de pu ta dos, o cor res-
pon den te a 308 vo tos fa vo rá veis, em
dois tur nos de vo ta ção.

Ape sar de vo ta rem fa vo ra vel men te,
par la men ta res de opo si ção cri ti ca ram
tre chos do tex to. A me di da, na ava li a- 
ção de con gres sis tas tem <ca rá ter elei-
to rei ro= ao se res trin gir ao pe río do
que coin ci de com as elei ções des te
ano.

Pa ra o de pu ta do Ale xis Fonteyne
(No vo-SP), a pro pos ta não ofe re ce al- 
ter na ti vas pa ra o iní cio do ano que
vem, quan do aca ba rá o efei to da me- 
di da. Na ava li a ção do par la men tar, a
pri o ri da de se ria ana li sar as re for mas
tri bu tá ria e ad mi nis tra ti va <pa ra di- 
mi nuir o ta ma nho do Es ta do nas cos-
tas do bra si lei ro e po der, as sim, re du- 
zir a car ga tri bu tá ria e não es se as sis-
ten ci a lis mo=.

O de pu ta do Car los Za rat ti ni (PT-
SP) dis se que a PEC sur ge mui to de-
pois do au men to da fo me no Bra sil.
<Além de atro pe lar a lei elei to ral e pro- 
por, pa ra re sol ver es sa ques tão, a ins- 
ta la ção de um es ta do de emer gên cia,
que ter mi na no dia 31 de de zem bro,
co mo se a vi da do po vo en tão fos se re-
sol vi da, es sa PEC sur ge mui to de pois
da am pli a ção da si tu a ção de fo me no
nos so País, que já che ga a mais de 30
mi lhões de bra si lei ros e bra si lei ras=,
dis se.

ELEIÇÕES 2022

TSE convoca 2 milhões de mesários

EM 2018, 2,1 MILHÕES DE ELEITORES TRABALHARAM COMO MESÁRIOS. NESTE ANO, O PRAZO PARA NOMEAÇÃO TERMINA 3 DE AGOSTO

O Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral (TSE)
ini ci ou, nes ta se ma na, a con vo ca ção
dos mais de 2 mi lhões de elei to res que
vão atu ar co mo me sá ri os nos dois tur- 
nos do plei to, em 2 e 30 de ou tu bro,
res pec ti va men te. En tre os con vo ca- 
dos, a sen sa ção é de me do por cau sa
da po la ri za ção po lí ti ca no país.

A pu bli ci tá ria Na tá lia Ri bei ro, 35
anos, tra ba lhou co mo me sá ria em
elei ções an te ri o res e, nes te ano, ain da
não sa be se vai aju dar a Jus ti ça Elei to- 
ral. Ela acre di ta que os vo lun tá ri os po- 
dem cor rer ris cos di an te dos âni mos
acir ra dos pe lo de ba te po lí ti co. <Es ta- 
mos vi ven do um mo men to in se gu ro.
Até mes mo um me sá rio, que es tá ali
vo lun ta ri a men te, po de so frer vi o lên- 
cia=, dis se ela.

O cor re tor de imó veis Ma teus Ju ni- 
or, 39, que já tra ba lhou co mo me sá rio
em elei ções an te ri o res, apon ta que o
dis cur so de ódio es tá mais pre sen te
ago ra. <As pes so as es tão mui to in to le- 
ran tes em tu do, não só na ques tão po- 

lí ti ca. Ve mos ca sos de vi o lên cia di a ri a- 
men te, e na po lí ti ca não é di fe ren te.
Nas re des so ci ais, por exem plo, al gu- 
mas pes so as são ame a ça das, per se- 
gui das, agre di das. Tu do is so só por te- 
rem po si ci o na men tos di fe ren tes=, la- 
men tou.

Uma pes qui sa di vul ga da pe lo Ins ti- 
tu to Ideia, em maio, re ve lou que 30%
dos elei to res con vo ca dos pa ra tra ba- 
lhar co mo me sá ri os têm me do de so- 
frer al gum ti po de vi o lên cia no dia do
plei to. Dos con sul ta dos, 70% acham
que o TSE de ve ria ado tar me di das de
se gu ran ça adi ci o nais es te ano, co mo
re for ço no po li ci a men to e con vo ca- 
ção de mais ûs cais.

Dos en tre vis ta dos que tra ba lha ram
em elei ções pas sa das, 22% dis se ram
ter ti do al gum ti po de pro ble ma: 34%
re la ta ram con fron ta ções ver bais (xin- 
ga men tos e acu sa ções); 32%, hos ti li- 
da de; 22%, ame a ças; 21%, ex po si ção
de da dos pes so ais; e 19%, ata ques fí si- 
cos.

Dos que se pre o cu pam com a vi o-
lên cia des te ano, 58% te mem ame a-
ças; 55%, agres sões fí si cas; 52%, con- 
fron ta ções ver bais; 47%, hos ti li da de;
e 36%, ata ques com ar mas. Fo ram ou- 
vi dos 651 me sá ri os en tre abril e maio
de 2022.

Se gun do o TSE, em 2018, 2,1 mi- 
lhões de elei to res tra ba lha ram co mo
me sá ri os. Nes te ano, o pra zo pa ra no-
me a ção dos elei to res que vão tra ba- 
lhar nas elei ções ter mi na em 3 de
agos to. De vem ser con vo ca dos, pre fe-
ren ci al men te, quem tem ní vel de es- 
co la ri da de su pe ri or, pro fes so res e ser- 
vi do res da Jus ti ça. 

To do elei tor com mais de 18 anos
de ida de em si tu a ção re gu lar pe ran te
a Jus ti ça Elei to ral po de exer cer a fun- 
ção de me sá rio. O ser vi ço não é re mu- 
ne ra do, mas quem par ti ci par re ce be
au xí lio-ali men ta ção de até R$ 45 em
ca da tur no e tem di rei to a dois di as de
fol ga no tra ba lho pa ra ca da dia de
elei ção.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital e por estar em lugar incerto e não sabido, fica o abaixo relacionado, intimado para ciência, de que estamos 
autorizados na forma da Lei 9.514/97 a promover a Consolidação da Propriedade da respectiva alienação fiduciária que onera 
os imóveis dos quais detém a propriedade suspensiva e posse direta, os abaixo referidos. Fica, portanto, ciente de que têm o 
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta, para querendo purgarem o débito e evitarem a Consolidação da 
Propriedade, o que poderá ser feito no Cartório do 1º Ofício de Viana, situado à Rua Dr. Castro Maia, 300, Centro, Viana/MA, 
diariamente, exceto aos sábados e domingos, no horário das 08:00 às 12:00h e das 14:00 às 18:00h:

CONTRATO: 01.00.02.84718.0-8
MUTUÁRIO: VADEILSON SANTOS COSTA       DOCUMENTO: 612.359.783-38
ENDEREÇO: IMÓVEL: PREDIO RESIDENCIAL, SN, LOCALIZADO NA TRAVESSA ANTONIO SERAFIM,
BAIRRO SUBESTACAO, VIANA-MA, CEP 65215-000
MATRÍCULA: 5523

Viana-MA, 01 de julho de 2022.

Raimundo Nonato Fróz Junior
Notário Substituto K-07,08e09/07

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - SRP 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do Maranhão, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, Decreto 10.024/2019, 
MP 1.047/2021, Decreto Municipal nº 05/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por 
lote, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
aquisição de equipamentos que assegurem a informatização das Unidades Básicas de Saúde, 
no dia 20 de Julho de 2022, ás 09h:00 (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia 
da informação, site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui Fernandes 
Costa, s/n, Centro, Nina Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico do Portal de Compras Públicas em https://www.portaldecompraspublicas.com.br e SACOP. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08h:00 as 12h:00.

Nina Rodrigues/MA, 07 de julho de 2022.
Raimundo Nonato Silva Junior

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 - SRP
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do 

Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, MP 1.047/2021, Decreto Municipal nº 05/2021 e subsidiariamente 
as disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o Registro de preços Contratação de empresa 
para Aquisição de Medicamentos e correlatos no Município de Nina Rodrigues, no dia 21 de Julho 
de 2022, ás 09h:00 (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, 
site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui Fernandes Costa, 
s/n, Centro, Nina Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico do Portal de Compras Públicas em https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico, das 08h:00 as 12h:00.

Nina Rodrigues/MA, 07 de Julho de 2022.
Raimundo Nonato Silva Junior

Pregoeiro

AVISO DE REPUBLICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2022- SRP 015/2022. O Município 
de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão Permanente de Licitação – CPL avisa aos interes-
sados que realizará Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço por item, que será regida pela Lei nº 
10.520/2002 e Decreto nº 004/2021, subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS, PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGO DA PEDRA/MA. Data e horário do 
início da disputa: 22 de julho de 2022 às 08h00min. Site para realização do Pregão: www.licitanet.
com.br. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação e as empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização do 
edital: no site do LICITANET (www.licitanet.com.br), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://lago-
dapedra.ma.gov.br/acessoainformacao.php), SACOP (https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/
mural.zul) e E-MAIL DA CPL (cpllagodapedra@gmail.com). Maiores informações poderão ser obti-
das nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Lago da 
Pedra- MA, onde poderão ser consultados gratuitamente, desde que em mídia, podendo ainda ser 
solicitado via e-mail: cpllagodapedra@gmail.com. Lago da Pedra- MA, 07 de julho de 2022. Felipe 
Pereira Bacelar – Pregoeiro.  
     

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 23/2022 – UFMA.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para eventual contratação de empresa especializada para o preparo e 
fornecimento de refeições, nas instalações da Universidade Federal do 
Maranhão (UFMA), Campus São Bernardo, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Dia: 19/07/2022  Horário: 10:00h - horário de Brasília

Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Valor Global: R$ 348.500,00

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal 
de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. Podendo, alternativamente, ser consultado 
no endereço eletrônico https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ppgt/.

Raimundo Nonato Carvalho Piorsky Junior
Pregoeiro Federal

AVISO DE ABERTURA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
MARANHÃO

GOVERNO 
FEDERAL

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 013/2022-REPUBLICAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICIPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará no 03 de agosto de 2022, às 08:30hs (oito horas e trinta 
minutos), Licitação para Registro de Preços na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor 
preço, objetivando o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de aparelhos de ar condicionado e prestação de 
serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionado, de interesse da Administração Pública Municipal de Presidente 
Médici - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio 
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site www.licitanet.com.br. Com fundamentação na Lei 
Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei Comple-
mentar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema 
eletrônico, qual seja www.licitanet.com.br ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.presidentemedici.ma@gmail.
com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL onde poderão ser obtidos e con-
sultados gratuitamente mediante apresentação de mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 12h, no endereço 

Avenida Santa Teresa, s/n, Centro, CEP 65.279-000. 

Presidente Médici - MA, 07 de julho de 2022.

Edvane Rubem Teodoro
Secretário Municipal de Administração

CPF: 260.160.792-00
Portaria nº 001/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2022 - 

REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICIPIO DE PRESIDENTE MÉDICI, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 04 de agosto de 2022, às 08:30hs (oito horas e trinta 
minutos), Licitação para Registro de Preços na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento me-
nor preço, objetivando o Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços na confecção de produtos de co-
municação visual de interesse da Administração Pública Municipal de Presidente Médici - MA, conforme detalhamentos 
constantes no Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação 
- INTERNET através do site www.licitanet.com.br. Com fundamentação na Lei Federal nº 10.520/02, no Decreto Federal nº 
10.024/2019, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Comple-
mentar 147/2014, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame. O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrônico, qual seja www.licitanet.com.br 
ou poderá ser solicitado através do e-mail cpl.presidentemedici.ma@gmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação de 
mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 12h, no endereço Avenida Santa Teresa, s/n, Centro, CEP 65.279-000. 

Presidente Médici - MA, 07 de julho de 2022.

Edvane Rubem Teodoro
Secretário Municipal de Administração

CPF: 260.160.792-00
Portaria nº 001/2021.
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O Governador anunciou pela redes sociais que o documento contendo o projeto já foi
enviado para a Assembleia Legislativa.

PREÇO DOS COMBUSTÍVEIS

Brandão reduz ICMS
dos combustíveis

Quais es ta dos re du zi ram o 
ICMS da ga so li na?

A
tra vés das re des so ci ais, pró- 
xi mo ao ûm des sa quar ta-fei- 
ra (6), Car los Bran dão (PSB), 
go ver na dor do Ma ra nhão 

anun ci ou que en vi ou um pro je to de 
lei de re du ção do Im pos to so bre Cir- 
cu la ção de Mer ca do ri as e Ser vi ços 
(ICMS) so bre os com bus tí veis em to- 
do o es ta do pa ra a As sem bleia Le gis la- 
ti va
O che fe do Exe cu ti vo uti li zou o Twit- 
ter pa ra co men tar so bre o do cu men to 
en vi a do, <Es tou en ca mi nhan do pa ra a 
As sem bleia Le gis la ti va um pro je to de 
lei re du zin do o ICMS dos com bus tí- 
veis pa ra 18%, uma re du ção de apro- 
xi ma da men te 40% do im pos to es ta- 
du al=.

O pro je to é res pon sá vel por al te rar 
a pró pria alí quo ta, ob ten do a re du ção 
de 28,5% pa ra 18%, ba se an do-se no 
pre vis to pe la lei fe de ral san ci o na da 
pe lo pre si den te Jair Bol so na ro (PL) 
que pre vê um te to pa ra o ICMS re fe- 
ren te a com bus tí veis, ener gia elé tri ca, 
co mu ni ca ções e trans por te co le ti vo. 
Se gun do o Go ver na dor, a ação re pre- 
sen ta uma re du ção de 40% no im pos- 
to es ta du al.

O va lor já ha via so fri do al te ra ções 
na se ma na pas sa da, quan do o Go ver- 
na dor anun ciu a re du ção de 21,30% 
no no vo pre ço mé dio pa ra Ga so li na 
pa ra efei to do cál cu lo do ICMS a ser 
pa go pe las re û na ri as e dis tri bui do ras, 
û xan do o va lor do li tro de ga so li na em 
R$ 4,6591 e R$ 3,9607 do Di e sel 
(S10/S500).

O TEXTO FOI ENCAMINHADO PARA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Em bo ra se ja ques ti o na da, a lei que 
li mi ta o ICMS so bre a ga so li na já es tá 
em vi gor. Além dis so, o mi nis tro do 
STF de ter mi nou que ha ja uni for mi da- 
de en tre os per cen tu ais co bra dos pe- 
los es ta dos e há ain da a de ter mi na ção 
do Con faz. Por is so, mais de 20 es ta- 
dos já re du zi ram a co bran ça do im- 
pos to so bre os com bus tí veis. O pri- 
mei ro es ta do a ado tar a re du ção foi 
São Pau lo, na se ma na pas sa da, quan- 
do a alí quo ta caiu de 25% pa ra 18%.

Além de São Pau lo, Ala go as, Ama- 
pá, Ama zo nas, Bahia, Ce a rá, Es pí ri to 

San to, Goiás, Ma ra nhão, Mi nas Ge- 
rais, Pa rá, Pa raí ba, Pa ra ná, Per nam-
bu co, Rio de Ja nei ro, Rio Gran de do 
Sul, Rio Gran de do Nor te, Rondô nia, 
Ro rai ma, San ta Ca ta ri na, To can tins e 
o Dis tri to Fe de ral já re du zi ram o ICMS 
da ga so li na.

A mai or par te dos es ta dos, a par tir 
de ago ra, pas sa a ado tar uma alí quo ta 
pró xi ma des te per cen tu al, va ri an do 
de 17% a 18%, que é a alí quo ta ge ral 
do ICMS. Na prá ti ca, os pre ços mé di-
os nas bom bas po dem cair até R$2,50 
em al guns lo cais.

JUDICIÁRIO

Novos juízes e juízas são empossados no TJMA

O PRESIDENTE DO TJMA,  PAULO VELTEN, DISSE QUE A PROGRESSÃO NA CARREIRA REPRESENTA UM AVANÇO NA PROFISSÃO 

O Tri bu nal de Jus ti ça do Ma ra- 
nhão(TJ MA) reu niu, no Ga bi ne te da
Pre si dên cia, ma gis tra dos pa ra so le ni- 
da de de pos se de juí zes e juí zas que
fo ram pro mo vi dos na ses são ple ná ria
ad mi nis tra ti va des ta quar ta-fei ra
(6/7).

O pre si den te do TJ MA, de sem bar- 
ga dor Pau lo Vel ten, dis se que a pro- 
gres são na car rei ra re pre sen ta um
avan ço na pro ûs são, au men ta as res- 
pon sa bi li da des de mo do sig ni û ca ti vo
e tor na os ma gis tra dos e ma gis tra das
mais ex pe ri en tes.

Adri a na da Sil va Cha ves to mou
pos se no car go de juí za da Va ra da Fa- 
mí lia da Co mar ca de Ba ca bal, de en- 
trân cia in ter me diá ria. A pro mo ção foi
pe lo cri té rio de me re ci men to. <Es tou
mui to fe liz por ser pro mo vi da pa ra
uma Va ra Es pe ci a li za da. Es pe ro ter o
mes mo en tu si as mo que ti ve nes ses
seis anos co mo juí za ti tu lar na Co mar- 
ca de Mor ros, que foi de tra ba lho in- 
ten so=, co men tou.

Ale xan dre Sa bi no Mei ra to mou
pos se no car go de juiz pa ra a 5ª Va ra
da Co mar ca de Bal sas, de en trân cia

in ter me diá ria, pe lo cri té rio de an ti- 
gui da de,.<Es pe ro de sen vol ver um tra- 
ba lho me lhor do que ûz nas Co mar cas
de Lo re to e Go ver na dor Eu gê nio Bar- 
ros=, aûr mou.

Dayna Leão Taj ra Reis Tei xei ra to- 
mou pos se co mo juí za au xi li ar da Co- 
mar ca da Ilha de São Luís, de en trân- 
cia û nal, pe lo cri té rio de an ti gui da de.
<É com mui ta ale gria que che go à en- 
trân cia û nal e es pe ro con ti nu ar nes sa
ati vi da de que tan to me hon ra=, û na li- 
zou.

O pre si den te da AM MA, Ho lí di ce
Bar ros, de se jou su ces so aos co le gas.
<Que es se mo men to sir va pa ra re no- 
var o âni mo e com pro mis so com a
ma gis tra tu ra=, con cluiu.

O juiz Mar co Adri a no Ra mos Fon- 
se ca to mou pos se no car go de juiz au- 
xi li ar da Co mar ca da Ilha de São Luís,
de en trân cia û nal, pe lo cri té rio de me- 
re ci men to.  <Che go com mui ta von ta- 
de de fa zer um tra ba lho de ex ce lên cia,
de man ter um pa drão de ati vi da de
e pres ta ção ju ris di ci o nal den tro de
uma du ra ção ra zoá vel do pro ces so,
mas, aci ma de tu do, bus can do o ob je- 

ti vo prin ci pal que é a pa ci û ca ção so ci-
al. Agra de ço ao Tri bu nal de Jus ti ça, a
to dos os de sem bar ga do res e de sem- 
bar ga do ras que le va ram em con si de- 
ra ção to da a mi nha tra je tó ria. Te nho
um sen ti men to de gra ti dão e de re no-
va ção de es pe ran ça pa ra que o Ju di- 
ciá rio ma ra nhen se tra ga re sul ta dos
pro fí cu os à so ci e da de=, û na li zou

O pre si den te do TJ MA, de sem bar- 
ga dor Pau lo Vel ten, dis se que <es sa
pro mo ção, pe lo cri té rio de me re ci-
men to, do juiz Mar co Adri a no, con sa- 
gra o re co nhe ci men to do seu tra ba lho
e ser ve de es tí mu lo pa ra que ele si ga
adi an te, com pro me ti do e fa zen do o
me lhor tra ba lho pos sí vel pe la Jus ti ça
do Es ta do e pe lo ju ris di ci o na do=.

O pre si den te da AM MA, Ho lí di ce
Bar ros, dis se que o juiz é me re ce dor
de to das es sas con quis tas. <É um ma- 
gis tra do com pro me ti do com a ju ris di-
ção, com a vi da pú bli ca, e que se vê
co mo um trans for ma dor de re a li da- 
des, pre o cu pa do com a re du ção das
de si gual da des so ci ais=, des ta cou o
ma gis tra do.
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ICMS me nor (1)

ICMS me nor (2)

ICMS me nor (3)

<Não tem na da de ti rar da dis pu ta pre si -
den ci al a não ser o po vo bra si lei ro=.

Jo gan do pra pla teia

Re for ço no ser tão

O fun dão das
cam pa nhas

Mui ta gen te tal vez não sai ba, mas des de o dia 15 de maio, os
pré-can di da tos (as) ou par ti dos fa zem ar re ca da ção pré via de re- 
cur sos na mo da li da de de û nan ci a men to co le ti vo pa ra a cam pa- 
nha elei to ral de ou tu bro. A prá ti ca é per mi ti da, des de que em pre- 
sas ou en ti da des ar re ca da do ras es te jam pre vi a men te ca das tra das
e au to ri za das pe lo Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral (TSE) pa ra pres tar
es se ti po de ser vi ço, cu jo con tro le é ri go ro so e os ar re ca da do res
te rão que obe de cer re qui si tos ri go ro sos. A ûs ca li za ção vai ser ri- 
go ro sa so bre ca da cen ta vo que che gar às cam pa nhas elei to rais.

Co nhe ci do tam bém co mo crowd fun ding ou <va qui nha vir tu- 
al=, o û nan ci a men to co le ti vo é usa do no pro ces so elei to ral pe la
ter cei ra vez. Cri a da em 2017, a prá ti ca foi ope ra da nas cam pa nhas
de 2018 e no plei to mu ni ci pal de 2020. A va qui nha vir tu al fun ci o- 
na pe la in ter net e apli ca ti vos ele trô ni cos con tro la dos por em pre- 
sas es pe ci a li za das na ofer ta des se ser vi ço. Elas de vem fa zer a
iden ti û ca ção obri ga tó ria de ca da do a dor, com o no me com ple to,
CPF, as sim co mo o va lor trans fe ri do in di vi du al men te, a for ma de
pa ga men to e a da ta em que ocor reu a res pec ti va con tri bui ção.

No en tan to, não é só des se di nhei ro que os par ti dos e can di da- 
tos vão so bre vi ver à tem pes ta de de gas tos de su as cam pa nhas
elei to rais. O gros so vem mes mo é do di nhei ro pú bli co: o Fun do de
Fi nan ci a men to de Cam pa nha, cha ma do de Fun dão. Es ta se ma na
o TSE fez a di vi são do va lor pa ra ca da par ti do fa zer dis tri bui ção
en tre seus can di da tos. O de ta lha men to se rá di vul ga do em edi ção
ex tra do Diá rio de Jus ti ça Ele trô ni co do TSE no dia 20 de ju lho. O
va lor do Fun dão de 2022 é R$ 4.961 bi lhões, sen do a mai or so ma
des de a sua cri a ção, em 2017. O ra teio en vol ve os 32 par ti dos re- 
gis tra dos no TSE.

Foi de ci di do que o te to de gas tos pa ra as cam pa nhas des te ano
tem co mo ba se o va lor de 2018, cor ri gi do pe la in üa ção do pe río do.
Es ti ma ti va fei ta com ba se na cal cu la do ra do IP CA do IB GE, as
cam pa nhas pre si den ci ais de vem ter um te to de gas tos ao re dor de
R$ 88 mi lhões, an te R$ 70 mi lhões em 2018. Em ca so de se gun do
tur no, o acrés ci mo se rá de R$ 44 mi lhões an te R$ 35 mi lhões da úl- 
ti ma elei ção. As cam pa nhas a de pu ta do fe de ral e es ta du al û ca rão
com o te to de R$ 3,1 mi lhões e R$ 1,25 mi lhão, res pec ti va men te.
Co mo são ape nas pro je ções, só no dia 20 é que se sa be rá tam bém
as des pe sas de cam pa nhas de go ver na dor e se na dor. Di fí cil é con- 
tro lar os va lo res re ais dos gas tos.

 

O pre si den te da As sem bleia Le gis la ti va do Ma ra nhão, Othe li no
Ne to, es te ve on tem em en con tro com o go ver na dor Car los Bran- 
dão, pa ra acer tar a vo ta ção, em re gi me de ur gên cia, do pro je to
que re duz a alí quo ta do ICMS de com bus tí veis, de 28,5 pa ra 18%
na bom ba.

 

O pro je to apro va do pe lo Con gres so al te ra û xa o te to de até
18%, do ICMS. Na se ma na pas sa da Bran dão já ha via bai xa do o
pre ço mé dio no cal cu la da alí quo ta em 21,3%. Ago ra co mo é lei
com ple men tar, pre ci sa ser re gu la men ta da pe la Ale ma.

 

A lei fe de ral de sar ru mou os or ça men tos es ta du ais. Ago ra vão
re a de quar gas tos des te ano, cu ja re cei ta do ICMS re pre sen ta 30%
de tu do. No Ma ra nhão, o rom bo na des pe sa se rá R$ 3,2 bi lhões,
uma per da que me xe até com a fo lha de fun ci o ná ri os, se gun do a
SE FAZ.

 

Do pe de tis ta Ci ro Go mes com a can di da tu ra “en cru a da” abai xo
em 8% das in ten ções de vo to, re jei ção em 59% (Qua estQ Ge ni al) e
sem pa lan que nos es ta dos.

 
O pre fei to de Pi nhei ro, Lu ci a no Ge né sio (PDT), te ria fe- 

cha do o ga bi ne te da vi ce-pre fei ta, Ana Pau la Lo ba to,
por ser es po sa do pre si den te da Ale ma, Othe li no Ne to

e su plen te na cha pa ao Se na do de Flá vio Di no. Ge né sio
com pra uma bri ga feia.

 
O ex-juiz Ser gio Mo ro (UB) cor re o ris co de so frer mais

um re vés ines pe ra do na po lí ti ca. Re jei ta do co mo can- 
di da to a pre si den te por seu par ti do atu al e tam bém

pe la Jus ti ça elei to ral pa ra con cor rer por São Pau lo, ele
de ci diu ten tar o Se na do pe lo Pa ra ná.

 
No en tan to, uma pes qui sa Ipes pe en co men da da pe lo

Po de mos mos tra que há bo as chan ces de o ex-juiz Mo- 
ro aca bar der ro ta do. Ele es tá atrás do se na dor Ál va ro

Di as que já foi seu fã na La va Ja to. Ago ra é Tar cí sio de
Frei tas que a PF in ves ti ga seu do mi cí lio em S. Pau lo.

Vi san do che gar aos elei to res, Jair Bol so na ro bai xou de cre to,
obri gan do pos tos a exi bi rem pre ços dos com bus tí veis an tes e de- 
pois de te to pa ra ICMS. Pre ten de cul par os go ver na do res pe la al ta
dos com bus tí veis, e não a po lí ti ca de pre ço da Pe tro brás.

A pre sen ça do pre fei to de Ca xi as Fá bio Gen til na co or de na ção
da cam pa nha do go ver na dor Car los Bran dão na re gião dos Co cais
é um re for ço sig ni û ca ti vo. Gen til é um dos atu ais pre fei tos com
mai or li de ran ça na re gião que atua.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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ANTÔ NIO AU GUS TO RI BEI RO BRAN -
DÃO
Eco no mis ta. Mem bro Ho no rá rio da ACL,
ALL e AMCJSP.

MO ZART NE VES RA MOS
- Ti tu lar da Cá te dra Sér gio Hen ri que
Fer rei ra da USP de Ri bei rão Pre to e pro -
fes sor emé ri to da UF PE

Ordem fiscal

Faz tem po a lu ta pe lo es ta be le ci men to de
uma ad mi nis tra ção pú bli ca mo der na e eû ci- 
en te, de for ma len ta e gra du al.

Um mar co im por tan te foi a edi ção da Lei
4320/64, co nhe ci da co mo Lei do Or ça men- 
to-Pro gra ma, û xan do re gras de fei tu ra e exe- 
cu ção, que de ve ria con tem plar a alo ca ção
de re cur sos em pri o ri da des de in ves ti men to
e cus teio, mas atu al men te não é mais bem
as sim ape sar do 8te to de gas tos9 e ou tras sal- 
va guar das ado ta das pe lo pró prio go ver no
fe de ral à sua pró pria dis ci pli na, tam bém
con di ci o nan do Es ta dos e Mu ni cí pi os a fa zer
o mes mo. Atu al men te, al guns Es ta dos, por
acu mu lar dé û cits pri má ri os crô ni cos e dei- 
xar de hon rar com pro mis sos oû ci ais, es tão
sob re gras rí gi das exi gi das e su per vi si o na das
pe lo Te sou ro Na ci o nal.Lem bre mos que, em

2001, sur giu um ins tru men to le gal con ser- 
van do as ba ses da Lei 4320 (Lei do Or ça men- 
to Pro gra ma). A Lei de Res pon sa bi li da de Fis- 
cal 3 LRF, de ve ria evi tar a frau de, a cor rup- 
ção, a mal ver sa ção do di nhei ro pú bli co,
além de ini bir a des con ti nui da de ad mi nis- 
tra ti va.

Di zi am al guns po lí ti cos con tra ri a dos que
era a 8lei dos con trá ri os9 e ini bia a ação dos
go ver nan tes atre vi dos a ado tá-la; que ti nha
si do ins pi ra ção do Fun do Mo ne tá rio In ter- 
na ci o nal 3 FMI, nu ma cla ra alu são à im po si- 
ção de re gras 8de fo ra pa ra den tro9. Não foi
bem as sim, con for me com pro vou a sua ade- 
são ge ral, cu ja û na li da de é de res guar do à
po lí ti ca ûs cal.

Des de 1944, em Bret ton Wo ods 3 USA, o
FMI tem si do o res pon sá vel pe los er ros e
acer tos na ten ta ti va de es ta bi li zar a eco no- 
mia dos seus paí ses-mem bros; mes mo as- 
sim, acho que a LRF foi uma lei be né û ca aos
bra si lei ros e ins pi ra da na im pe ri o sa ne ces si- 
da de de um ajus te ûs cal res pon sá vel, e que
pu des se de vol ver o equi lí brio às con tas pú- 
bli cas. Não im por ta de on de te nha vin do a
ins pi ra ção, pois con si de ro a LRF, do pon to
de vis ta ma cro e conô mi co, um va li o so ins- 
tru men to de pla ne ja men to es tra té gi co. É co- 
mo um Pla no Di re tor, pa ra qual quer ci da de:
de û ne ba si ca men te co mo de ve cres cer e
usar bem seu es pa ço fí si co em pro vei to de
su as di ver sas fun ções.

Den tre as mai o res con quis tas da LRF me- 
re cem des ta que os re la tó ri os que são ge ra- 
dos a ca da bi mes tre e qua dri mes tre: o Re la- 
tó rio Re su mi do de Exe cu ção Or ça men tá ria 3
RREO e o Re la tó rio de Ges tão Fis cal 3 RGF;

são ins tru men tos de trans pa rên cia ab so lu ta
e de vem ser chan ce la dos pe lo Con tro le In-
ter no do ór gão, pu bli ca dos em jor nais de
gran de cir cu la ção e dis po ni bi li za dos na In- 
ter net. Há os po de res cons ti tuí dos e en car- 
re ga dos da ûs ca li za ção e apli ca ção da LRF:
Tri bu nais de Con tas, As sem blei as Le gis la ti- 
vas, Câ ma ras Mu ni ci pais e o Mi nis té rio Pú- 
bli co, tam bém a so ci e da de ci vil or ga ni za da
par ti ci pan te da dis cus são do or ça men to; to- 
dos po dem exer cer sua mis são na ple ni tu de
e acom pa nhar o que es tá sen do fei to com o
di nhei ro pú bli co.

Co mo de cor rên cia da LRF as re per cus-
sões mai o res ocor re ram na área mu ni ci pal:
os pla nos de con tas e os sis te mas con tá beis
fo ram al te ra dos ou so fre rem ade qua ções,
pa ra po der ge rar os re la tó ri os aci ma re fe ri- 
dos; a con ta bi li da de te ve que per se guir uma
atu a li za ção cons tan te, a ûm de per mi tir o
for ne ci men to de in for ma ções em tem po re- 
al e in dis pen sá veis à to ma da de de ci sões.

Não há dú vi da de que as di û cul da des de
ajus ta men to à no va or dem ûs cal fo ram di fe- 
ren tes e in de pen den tes do ní vel da ad mi nis- 
tra ção pú bli ca; nos no vos tem pos, en tre tan- 
to, es sas li mi ta ções con ti nu am sen do su pe- 
ra das e o cum pri men to da LRF sen do exi gi- 
do na sua ple ni tu de.

A Lei do Or ça men to Anu al 3 LOA es ti ma
as re cei tas, mas û xa as des pe sas; pa ra que o
ajus te se ja cum pri do ou man ti do há ne ces si- 
da de de um acom pa nha men to per ma nen te
da sua exe cu ção. Is to exi ge re cur sos hu ma- 
nos e ma te ri ais, in for ma ti za ção, pro gra mas
de com pu ta dor, pa ra que as in for ma ções se- 
jam sis te ma ti za das e üu am em tem po re al.

ARTIGO: 

Pensando o Nordeste

O Nor des te co mo Pri o ri da de do De sen- 
vol vi men to Na ci o nal foi o te ma do se mi ná- 
rio do Fó rum Cel so Fur ta do re a li za do na ci- 
da de de João Pes soa em 29 e 30 de ju nho.
Qua tro ei xos te má ti cos fo ram con si de ra dos:
1) Com ple men ta ção e mo der ni za ção da in- 
fra es tru tu ra e dos ser vi ços bá si cos; 2) Edu ca- 
ção, ci ên cia e tec no lo gia; 3) Con tem po ra nei- 
da de do se tor pro du ti vo in te gra do à eco no- 
mia na ci o nal; e 4) Tu ris mo de ba se na tu ral e
his tó ri co-cul tu ral.

Es se se mi ná rio pro mo veu am plo pro ces- 
so cri a ti vo de re üe xão so bre a re a li da de so ci- 
o e conô mi ca do Nor des te e su as pers pec ti- 
vas de de sen vol vi men to, com o ne ces sá rio
con teú do téc ni co-ci en tí û co e o apoio so ci al
e po lí ti co. A di ver si da de da par ti ci pa ção res- 
pal dou a le gi ti mi da de das ações de ba ti das e
das pro pos tas pa ra o de sen vol vi men to do
Nor des te.

Ti ve o pri vi lé gio de apre sen tar o te ma da
edu ca ção sob a óp ti ca da eû ci ên cia e da qua- 
li da de da Edu ca ção Bá si ca. Pro cu rei mos trar
que o gran de de sa ûo bra si lei ro 4 es pe ci al- 
men te pa ra o Nor des te do Bra sil 4 se en con- 
tra no binô mio me lho rar o apren di za do es- 
co lar e re du zir as de si gual da des edu ca ci o- 
nais, fo co in clu si ve de atu a ção da Cá te dra
Sér gio Hen ri que Fer rei ra do Ins ti tu to de Es- 
tu dos Avan ça dos da USP de Ri bei rão Pre to.

No ta da men te, é pre ci so re co nhe cer que
pre ci sa mos con ti nu ar avan çan do no in ves- 
ti men to pú bli co em edu ca ção bá si ca, es pe- 
ci al men te quan do le va mos em con ta o in- 
ves ti men to anu al por alu no. Com ba se nos
da dos de 2017, a mé dia dos paí ses da Or ga- 

ni za ção pa ra a Co o pe ra ção e De sen vol vi- 
men to Econô mi co (OC DE) é de U$ 9.670,
en quan to no Bra sil o va lor é de U$ 3.873 (dó- 
la res em PPC 4 pa ri da de do po der de com- 
pra).

Pes qui sas mos tram que até um pa ta mar
de US$ 8 mil, ca da par ce la de US$ 1 mil adi- 
ci o nais por alu no es tá as so ci a da a 14 pon tos
a mais do Pro gra ma In ter na ci o nal de Ava li a- 
ção de Es tu dan tes (Pi sa 4 si gla em in glês).
Is so im pli ca que, se o Bra sil qui ser evo luir no
ran king do Pi sa, vai pre ci sar fa zer um es for- 
ço mai or no cam po do in ves ti men to pú bli co
em edu ca ção, de for ma que ele pos sa ser
ade qua da men te com pa ra do ao dos paí ses
in te gran tes da OC DE.

En tre tan to, sa be mos que mais di nhei ro é
ape nas o pon to de par ti da. O país vai pre ci- 
sar tam bém fa zer um es for ço em re la ção à
eû ci ên cia des se gas to pú bli co, tra du zi do na
boa ges tão dos re cur sos e na ofer ta de um
en si no de qua li da de. Is so û cou mui to cla ro
quan do nos de pa ra mos com os re sul ta dos
de mu ni cí pi os do Nor des te, re gião par ti cu- 
lar men te de sa û a do ra pa ra o país em fun ção
dos bai xos ní veis de apren di za gens es co la- 
res. E é fun da men tal su pe rar es se de sa ûo pa- 
ra ala van car o de sen vol vi men to sus ten tá vel
da re gião.

Às ve zes tam bém se re co nhe ce que tais
re sul ta dos de pen dem do ní vel so ci o e conô- 
mi co do mu ni cí pio, o que é ver da de 4 mas
há vá ri os mu ni cí pi os de bai xo PIB per ca pi ta
fa zen do coi sas ex tra or di ná ri as no cam po da
edu ca ção. Ve jam, por exem plo, em Per nam- 
bu co: com ba se nos da dos de 2019, no mu ni- 
cí pio de Pa ne las 4 cu jo PIB per ca pi ta é de
ape nas R$ 7.348 4, ao û nal do 5º ano do en- 
si no fun da men tal, 86% das cri an ças apren- 
de ram o que se ria es pe ra do em ma te má ti ca;
em con tra par ti da, no mu ni cí pio de Ipo ju ca

4 com um PIB de R$ 132.206 per ca pi ta 4,
ape nas 26% das cri an ças al can ça ram o
apren di za do ade qua do nes sa ma té ria!

To man do co mo re fe rên cia os es tu dos
Edu ca ção que faz a di fe ren ça 4 re a li za do
pe lo ins ti tu to In ter dis ci pli na ri da de e Evi-
dên ci as no De ba te Edu ca ci o nal (Ie de) em
par ce ria com o Ins ti tu to Rui Bar bo sa (IRB)
4, e Ex ce lên cia com equi da de 4 re a li za do
pe la Fun da ção Le mann em par ce ria com o
Ie de e o Itaú BBA 4, ve ri û ca-se que al guns
mu ni cí pi os nor des ti nos se des ta cam no
cam po da edu ca ção. No ta da men te, o mais
co nhe ci do de les é So bral 4 nos sa gran de re-
fe rên cia edu ca ci o nal.

Lá, de ca da 100 alu nos que con clu em os
anos ini ci ais do en si no fun da men tal, mais
de 90% apren de ram o que se ria es pe ra do em
lín gua por tu gue sa e em ma te má ti ca, pa ra
um PIB per ca pi ta de R$ 21.919. A mais re- 
cen te no vi da de po si ti va no cam po da edu ca- 
ção vem do mu ni cí pio de Co ru ri pe, em Ala- 
go as, com re sul ta dos e PIB per ca pi ta si mi la- 
res aos de So bral. Além de Pa ne las, já ci ta do,
ou tros mu ni cí pi os nor des ti nos es tão se des- 
ta can do na edu ca ção, tais co mo: Li cí nio de
Al mei da (BA), Gran ja (CE) e Cas te lo do Pi auí
(PI), sem fa lar de Te re si na 4 a me lhor ca pi tal
bra si lei ra no que se re fe re a edu ca ção 4, e
to dos com um PIB per ca pi ta in fe ri or a R$ 10
mil em 2019.

Nes se se mi ná rio, pro cu rei mos trar que o
Nor des te po de apren der com o Nor des te. É
pre ci so alar gar a co la bo ra ção no cam po da
edu ca ção 4 e aqui não ca be com pe ti ção,
pois o que es tá em jo go é o fu tu ro de nos sas
cri an ças. Por is so, en ten do que o se mi ná rio
re a li za do pe lo Fó rum Cel so Fur ta do foi uma
gran de opor tu ni da de de cons truir no vas ba- 
ses pa ra um pro je to de de sen vol vi men to do
Nor des te.

LE TI CIA LYLE
Di re to ra da Ca mi no Scho ol e co fun da do ra da Ca mi no Edu -
ca ti on e da Cloe

No vo En si no Mé dio
exi ge uma edu ca ção
in ter dis ci pli nar

Des de que co me cei mi nha tra je tó ria co mo pe da go ga e edu ca- 
do ra, sem pre me aten tei à im por tân cia da in ter dis ci pli na ri da de.
Acre di to que o co nhe ci men to e a apren di za gem quan do são vis- 
tos de for ma in de pen den te, sem um diá lo go com a vi da re al, te- 
mos um for ma to que em bre ve cai rá em de clí nio. A ideia de con- 
teú dos não in ter li ga dos com a re a li da de de ve ria ser vis ta com
cau te la, as sim co mo o con cei to de pro fes sor co mo o de ten tor do
sa ber.

Ini ci a do em 2022, o No vo En si no Mé dio pro põe uma apren di- 
za gem por áre as de co nhe ci men to, per mi tin do ao jo vem, in clu si- 
ve, op tar por uma for ma ção téc ni ca e pro ûs si o na li zan te. Ao û nal
des sa no va jor na da, o es tu dan te de ve rá sair mui to di fe ren te de
co mo en trou, com uma vi são mais abran gen te das dis ci pli nas às
quais es te ve imer so, fa zen do um gran de diá lo go en tre o de sen vol- 
vi men to de com pe tên ci as e ha bi li da des aca dê mi cas e o mer ca do
de tra ba lho, que não são ex clu den tes en tre si.

O cur rí cu lo, se or ga ni za do por áre as de co nhe ci men to, e não
por dis ci pli nas co mo ocor ria an tes, co lo ca o es tu dan te co mo cen- 
tral no pro ces so de apren di za gem, al go que sem pre de fen di co mo
edu ca do ra. Na no va es tru tu ra, até 1.800 ho ras con tem plam ha bi- 
li da des e com pe tên ci as re la ci o na das às qua tro áre as do co nhe ci- 
men to, co mo é fei to no Enem 4 Ma te má ti ca e su as Tec no lo gi as;
Lin gua gens e su as Tec no lo gi as; Ci ên ci as da Na tu re za e su as Tec- 
no lo gi as; Ci ên ci as Hu ma nas e So ci ais Apli ca das. Pa ra além dis so,
no mí ni mo 1.200 ho ras de vem es tar re ser va das pa ra a For ma ção
Téc ni ca e Pro ûs si o nal.

Ou se ja, a ma te má ti ca dei xa de ser ape nas o cál cu lo em si e po- 
de na ve gar por ou tras águas, até mes mo pe la his tó ria e ge o gra ûa.
A lín gua por tu gue sa e ou tros idi o mas po dem ser um meio pa ra se
apren der ci ên ci as bi o ló gi cas e vi ce-ver sa. O al go rit mo das exa tas
pas sa a ter uma co ne xão di re ta com as ci ên ci as so ci ais na me di da
em que fa ze mos co ne xões en tre o con teú do tra ba lha do em sa la
de au la e a so ci e da de na qual vi ve mos. A quí mi ca e a bi o lo gia, as- 
so ci a das com os es tu dos das atu a li da des, se rão mais úteis pa ra
en ten der mos o que vi ve mos du ran te a pan de mia 4 e o que fa zer
pa ra não re pe tir al go se me lhan te. Is to é, jo vens te rão a opor tu ni- 
da de de ser ex pos tos a uma in û ni da de de co nhe ci men tos apre- 
sen ta dos de mo do ar ti cu la do. Uma gran de res pon sa bi li da de e um
gran de de sa ûo.

Da po si ção de edu ca do ra e ges to ra, ve jo que en tre 2020 e 2021,
com a cri se sa ni tá ria glo bal cau sa da pe la co vid-19, pa ra dig mas
en tra ram em co lap so. A Pes qui sa Na ci o nal por Amos tra de Do mi- 
cí li os Con tí nua (Pnad) mos trou que ga ran tir que os jo vens bra si- 
lei ros per ma ne çam na es co la nos anos û nais do En si no Mé dio é o
prin ci pal de sa ûo pa ra que o Bra sil con si ga uni ver sa li zar o aces so
à edu ca ção bá si ca. A ver são mais re cen te do le van ta men to in di ca
que, no ter cei ro tri mes tre de 2021, 4,4% dos jo vens na fai xa etá ria
dos 15 a 17 anos es ta vam fo ra da es co la 4 is to é, o equi va len te a
407,4 mil pes so as. É di an te des se ce ná rio que sur ge a pro pos ta de
ti rar de ce na um mo de lo úni co e car re ga do de dis ci pli nas obri ga- 
tó ri as pa ra im ple men tar um mo de lo de en si no mais üe xí vel.

Nes ta no va re a li da de, uma par te do cur rí cu lo (40%) é com pos- 
ta pe los cha ma dos Iti ne rá ri os For ma ti vos. É aqui que en tra a üe xi- 
bi li da de: tra ta-se de uma for ma ção à par te que o es tu dan te es co- 
lhe rá a par tir de su as pre fe rên ci as e in ten ções de car rei ra. Es sas
jor na das tam bém va ri am con for me as pos si bi li da des de ofer ta
das re des de en si no e es co las.

De acor do com os <re fe ren ci ais pa ra ela bo ra ção dos iti ne rá ri os
for ma ti vos=, do cu men to pu bli ca do pe lo Mi nis té rio da Edu ca ção,
es sa me to do lo gia se or ga ni za a par tir de qua tro ei xos es tru tu ran- 
tes, que de vem ser com ple men ta res. Es se <qua dri pé= 4 in ves ti ga- 
ção ci en tí û ca, pro ces sos cri a ti vos, me di a ção e in ter ven ção So ci o- 
cul tu ral, em pre en de do ris mo 4 com põe pi la res edi û can tes, não
ape nas pa ra o pro ces so de apren di za gem in di vi du al, mas tam- 
bém pa ra a for ma ção co le ti va de uma so ci e da de mais ati va, autô- 
no ma e pro ta go nis ta.

A edu ca ção, as sim co mo a lín gua, é vi va, com ple xa e pul sa ru- 
mo ao fu tu ro. É pre ci so es tar em cons tan te adap ta ção, em con so- 
nân cia com a so ci e da de e su as res pec ti vas agen das. Olhar à fren te
re quer um no vo olhar.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73
NIRE 2130000938-8 | Código CVM nº 02001-0

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 23 de fevereiro de 2022, às 08:00 horas, na sede social da 
Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, 
sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, na Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65.070-900. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada tendo em vista 
a presença de todos os Membros deste Conselho, nos termos do art. 16, § 3º, do Estatuto 
Social. 3. PRESENÇA: Presente, por videoconferência, a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 16 §4º do Estatuto Social 
da Companhia, conforme indicados a seguir: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme 
Mexias Aché, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Henrique de Moura 
Gonçalves, Tania Sztamfater Chocolat, Eduardo Haiama, Tiago de Almeida Noel e 
Augusto Miranda da Paz Júnior. 4. MESA: Presidente Sr. Carlos Augusto Leone Piani; 
Secretário Sr. José Silva Sobral Neto. 5. ORDEM DO DIA: Os membros do Conselho de 
Administração da Companhia reuniram-se para analisar, discutir e deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) a retificação da ata do conselho de Administração da Companhia, 
realizada em 18 de outubro de 2021 e arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, em 16 de novembro de 2021, sob o nº 20211338230 (“RCA realizada 18 de 
outubro de 2021”), notadamente o item 6.2., para corrigir o valor aumento do capital social 
da controlada da Companhia, Equatorial Serviços S.A. (“Equatorial Serviços”); (ii) a 
ratificação de todas as demais deliberações e aprovações constantes na RCA realizada 
em 18 de outubro de 2021 que não foram objeto da retificação constante no item (i); 
(iii) consolidação do Estatuto Social da Equatorial Serviços para refletir a retificação 
constante no item (i); (iv) aumento do capital social da sua controlada, Equatorial 
Transmissão S.A. (“Equatorial Transmissão”), mediante emissão de novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a consequente alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Equatorial Transmissão; (v) consolidação do Estatuto Social da 
Equatorial Transmissão para refletir a deliberação do item (iv); (vi) celebração, pela 
Companhia, na qualidade de ingressante, do Primeiro Aditamento ao Instrumento 
Particular de Compromisso de Aporte de Capital e outras Avenças (“Contrato ESA”), 
figurando a Echoenergia Participações S.A. (“Echoenergia”) e Serra do Mel Holding S.A. 
(“Serra do Mel Holding”) na condição de acionistas, e como tomadoras a Vila Alagoas II 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Alagoas II”), Vila Espírito Santo I 
Empreendimentos e Participações S.A (“Vila Espírito Santo I”) e Vila Espírito Santos II 
Empreendimentos e Participações S.A. (“Vila Espírito Santos II”) e na posição de credora 
o Banco do Brasil S.A. (“BB”), no âmbito de financiamento no montante total de até 
R$55.786.889,22 (cinquenta e cinco milhões, setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), com assunção das obrigações especificadas 
no instrumento arquivado na sede da Companhia, inclusive a outorga de procuração, tal 
aditamento a ser celebrado no ou após o, ou se tornar eficaz a partir do, fechamento da 
Operação Echoenergia; (vii) a celebração do Instrumento Particular de Mútuo entre a 
Companhia na qualidade de mutuante, e sua controlada indireta, Equatorial Transmissora 
2 SPE S.A. (“SPE 2”) na qualidade de mutuária (“Contrato de Mútuo”); (viii) a retificação 
da ata do conselho de Administração da Companhia, realizada em 15 de outubro de 2021 
e arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, em 17 de dezembro de 2021, 
sob o nº 20211501352 (“RCA realizada em 15 de outubro de 2021”), notadamente o item 
5, (h), Ordem do dia, para contemplar que a celebração do Contrato de Swap será firmado 
pela Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA (“CEA”); (ix) a celebração de Cédula de 
Crédito Bancário (“CCB”) pela controlada direta da Companhia, Equatorial Piauí 
Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Piauí”), na qualidade de emitente, junto ao 
China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A; e (x) autorização para os 
administradores da Companhia e da Equatorial Serviços praticarem de todos os atos 
necessários e celebração de quaisquer documentos a fim de efetivar e cumprir as 
deliberações tomadas na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, 
tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou o 
Sr. José Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos. Após o exame e a discussão das 
matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade dos votos, o quanto segue: 6.1 Aprovar a retificação da RCA realizada em 18 
de outubro de 2021, de modo que o item 6.2., da referida ata, passa a vigorar com a 
seguinte redação: “6.2. Aprovar o aumento do capital social da controlada da Companhia, 
Equatorial Serviços, no valor de R$ 47.270.144,33 (quarenta e sete milhões, duzentos e 
setenta mil, cento e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos), com a consequente 
alteração do artigo 5º, do seu Estatuto Social, de forma a contemplar o aumento do capital 
social, na forma dos documentos arquivados na sede da Equatorial Serviços.” 6.2 Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Equatorial Serviços, considerando a retificação 
acima aprovada, passando o referido Estatuto Social a vigorar com a redação constante 
do documento arquivado na sede da Equatorial Serviços. 6.3 Aprovar o aumento do 
capital social da controlada da Companhia, Equatorial Transmissão, no valor de até 
R$ 7.300.000.000,00 (sete bilhões e trezentos milhões de reais), com a consequente 
alteração do artigo 5º, do seu Estatuto Social, de forma a contemplar o aumento do capital 
social, conforme documentos arquivados na sede da Equatorial Transmissão. 6.4 Aprovar 
a consolidação do Estatuto Social da Equatorial Transmissão para refletir a alteração do 
seu artigo 5º, conforme aprovado no item 6.3, acima, passando o referido Estatuto Social 
a vigorar com a redação constante do documento arquivado na sede da Equatorial 
Transmissão. 6.5 Aprovar a celebração, pela Companhia, na qualidade de ingressante, do 
Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Compromisso de Aporte de Capital e 
outras Avenças (“Contrato ESA”), figurando a Echoenergia e Serra do Mel Holding na 
condição de acionistas, e como tomadoras a Vila Alagoas II, Vila Espírito Santo I e Vila 
Espírito Santos II, e na posição de credor o Banco do Brasil S.A., no âmbito de 
financiamento no montante global de até R$55.786.889,22 (cinquenta e cinco milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), 
com assunção de todas obrigações, inclusive a outorga de procuração, conforme 
instrumento arquivado da sede da companhia, tal aditamento a ser celebrado no ou após 
o, ou se tornar eficaz a partir do, fechamento da Operação Echoenergia. 6.5.1 A 
deliberação acima aprovada, item 6.5., decorre de obrigação prevista no Agreement for 
the Sale and Purchase of Echoenergia Participações S.A. firmado em 28 de novembro de 
2021, aditado conforme o Deed of Novation in respect of the Agreement for the Sale and 
Purchase of Echoenergia Participações S.A. datado de 10 de dezembro de 2021 (“SPA”), 
no âmbito da operação de aquisição da Echoenergia (“Operação Echoenergia”), nos 
termos dos instrumentos arquivados na sede da Companhia. 6.6 Aprovar a celebração, 
pela Companhia, na qualidade de mutante, e sua controlada indireta SPE 2 na qualidade 
de mutuária, do Instrumento Particular de Mútuo, no valor total de R$ 4.016.911,20 (quatro 
milhões, dezesseis mil novecentos e onze reais e vinte centavos), vencimento para 27 de 
janeiro de 2022, com disponibilização do numerário em até 24 horas contadas da data de 
sua assinatura do Contrato de Mútuo, devendo os valores devidos a título do mútuo ser 
atualizados monetariamente para variação positiva da taxa a 105,5% do CDI, a ser 
calculada “pro rata die”, conforme instrumento arquivado na sede da SPE 2. 6.7 Aprovar a 
retificação da RCA realizada em 15 de outubro de 2021, de modo que item 5, (h), Ordem 
do dia, da referida ata, passa a vigorar com a seguinte redação: “(h) a celebração de 
contrato de “Swap” pela controlada da Companhia, CEA, junto ao Banco Sumitomo Mitsui 
Brasileiro S. A. (“SMBC”), no âmbito do Credit Agreement Sumitomo Corporation (“Contrato 
Swap SMBC” e, em conjunto com o Contrato de Swap Scotiabank, “Contratos de Swap”)” 
6.8 Aprovar, por unanimidade, a celebração de CCB pela controlada da Companhia, 
Equatorial Piauí, junto ao China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A, no valor de 
até R$ 150 milhões, pelo prazo total de até 4 anos, com pagamento de juros semestral e 
amortização integral no vencimento para gestão ordinária de caixa da Equatorial Piauí. 
6.9 Autorizar os administradores da Companhia e da Equatorial Serviços a praticarem 
todos os atos necessários e celebrarem quaisquer documentos a fim de efetivar e cumprir 
as deliberações tomadas na presente reunião. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA 
ATA: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, 
que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. CERTIDÃO. 
Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Luís/MA, 23 de fevereiro de 2022. 
José Silva Sobral Neto - Secretário. Certifico o registro sob nº 20220127565 em 
05/02/2022. Larissa Rocha da Silva - Secretária-Geral - JuCEMA.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 2130000938-8

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2022
1. DATA, LOCAL E HORA: Em 26 de janeiro de 2022, na sede da Equatorial Energia 
S.A.  (“Companhia”), na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, às 19:00 horas. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do 
art. 16, §3º do Estatuto Social da Companhia, por estarem presentes todos os membros 
deste conselho (“Conselho de Administração”). 3. QUÓRUM E PRESENÇA: Presentes 
os seguintes membros deste conselho: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias 
Aché, Eduardo Haiama, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira 
de Mello Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda 
de Paz Junior. 4. MESA: Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva 
Sobral Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (A) a realização da oferta pública de 
distribuição primária com esforços restritos, nos termos da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 476”), de ações ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, 
de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou 
gravames (“Ações” e “Oferta Restrita”, respectivamente), com esforços de colocação no 
exterior, (a) nos Estados unidos da América (“Estados unidos”), exclusivamente para 
investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e 
domiciliados nos Estados unidos, conforme definidos na Regra 144A editada pela U.S. 
Securities and Exchange Commission (“SEC”), em operações isentas de registro, 
previstas no U.S. Securities Act de 1933 (“Securities Act”) e nos regulamentos editados 
ao amparo do Securities Act; e (b) nos demais países, que não os Estados unidos e o 
Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos 
Estados unidos ou não constituídos de acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), 
nos termos do Regulation S (“Regulamento S”), no âmbito do Securities Act, e observada 
a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor; (B) a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das Ações a serem 
emitidas no âmbito da Oferta Restrita, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei n.º 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e do 
artigo 7º, § 1º, do Estatuto Social da Companhia, sendo que tal emissão será realizada 
dentro do limite de capital autorizado previsto no artigo 7º do Estatuto Social da 
Companhia; (C) a concessão do direito de prioridade aos acionistas da Companhia, para 
subscrição de até a totalidade das Ações a serem colocadas por meio da Oferta Restrita; 
e (D) autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos e tomarem 
todas as medidas necessárias para efetivar as deliberações anteriores, bem como a 
ratificação de todos os atos já praticados pelos diretores e relacionados à Oferta Restrita 
e à implementação da Oferta Restrita. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo 
assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou a Sr. 
José Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas as seguintes 
deliberações por unanimidade dos votos, sem quaisquer restrições: (A) A realização da 
Oferta Restrita, a qual terá as seguintes principais características e condições: (i) A 
Oferta Restrita consistirá na distribuição primária com esforços restritos, de, inicialmente, 
87.700.000 Ações, sem prejuízo das Ações Adicionais (conforme definido abaixo), a 
serem distribuídas no Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos da 
legislação aplicável, sob a coordenação e intermediação do Citigroup Global Markets, 
Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Citi”), do Banco de Investimentos 
Credit Suisse (Brasil) S.A. (“Coordenador Líder”), do uBS Brasil Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“uBS BB”), da XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP”) e do Goldman Sachs do Brasil Banco Múltiplo 
S.A. (“Goldman Sachs” e, em conjunto com o Citi, o Coordenador Líder, o uBS BB e a 
XP, “Coordenadores da Oferta”), observado o disposto na Instrução CVM 476, no Código 
da Associação Brasileiras das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais de 
Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de 
Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários e demais disposições legais aplicáveis, no Regulamento do Novo Mercado da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no Ofício Circular 87/2014-DP, emitido pela B3, em 
28 de novembro de 2014, e nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da Equatorial Energia 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores da Oferta (“Contrato de 
Colocação”). (ii) Simultaneamente, no âmbito da Oferta Restrita, serão realizados 
esforços de colocação das Ações no exterior pelo Citigroup Global Markets Inc., pelo 
Credit Suisse Securities (uSA) LLC, pelo uBS Securities, LLC, pela XP Investments uS, 
LLC e pelo Goldman Sachs & Co. LLC (em conjunto “Agentes de Colocação Internacional”) 
(i) nos Estados unidos, exclusivamente para investidores institucionais qualificados 
(qualified institutional buyers), residentes e domiciliados nos Estados unidos, conforme 
definidos na Regra 144ª, editada pela SEC, em operações isentas de registro, previstas 
no Securities Act e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (ii) nos 
demais países, que não os Estados unidos e o Brasil, para investidores que sejam 
considerados não residentes ou domiciliados nos Estados unidos ou não constituídos de 
acordo com as leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no 
âmbito do Securities Act, e observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada 
investidor (investidores pertencentes às alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, “Investidores 
Estrangeiros”), que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.373, 
de 29 de setembro de 2014, e pela Resolução da CVM nº 13, de 18 de novembro de 
2020, ou pela Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada, sem a 
necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro de distribuição e colocação 
das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer país, 
inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores 
Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do “Placement 
Facilitation Agreement”, a ser celebrado entre a Companhia e os Agentes de Colocação 
Internacional (“Contrato de Colocação Internacional”). (iii) Até a data de conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), inclusive, a quantidade de 
Ações inicialmente ofertada, poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os 
Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 35% do total de Ações inicialmente 
ofertado, ou seja, em até 30.695.000  ações ordinárias de emissão da Companhia, nas 
mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações 
Adicionais”), as quais serão destinadas a atender eventual excesso de demanda que 
venha a ser constatado no momento em que for fixado o Preço por Ação. (iv) O preço 
pelo qual as Ações serão subscritas no âmbito da Oferta Restrita (“Preço por Ação”) será 
fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento, que 
será realizado junto a Investidores Institucionais Locais, no Brasil, pelos Coordenadores 
da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação, e no exterior, junto a Investidores 
Estrangeiros, pelos Agentes de Colocação Internacional, nos termos do Contrato de 
Colocação Internacional. O Preço por Ação será calculado tendo como parâmetro: (i) a 
cotação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3 na data de fixação do 
Preço por Ação; e (ii) as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade 
da demanda (por volume e preço) pelas Ações, coletadas junto a Investidores 
Profissionais (“Procedimento de Bookbuilding”), e será aprovado pelo Conselho de 
Administração da Companhia. O Preço por Ação não será indicativo de preços que 
prevalecerão no mercado após a Oferta Restrita. A escolha do critério para determinação 
do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a 
serem subscritas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual refletirá o valor pelo qual os Investidores Profissionais apresentarão 
suas intenções de investimento no contexto da Oferta Restrita e a cotação das ações 
ordinárias de emissão da Companhia na B3, e, portanto, não haverá diluição injustificada 
dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da 
Lei das Sociedades por Ações. (v) A Companhia pretende utilizar integralmente os 
recursos líquidos provenientes da Oferta Restrita para o financiamento da aquisição, pela 
Companhia e/ou por suas controladas, da totalidade da participação societária da 
Echoenergia Participações S.A. (vi) As Ações (considerando as Ações Adicionais) serão 
colocadas em regime de garantia firme de liquidação a ser prestada pelos Coordenadores 
da Oferta, de forma individual e não solidária, de acordo com os limites individuais e 
demais disposições previstas no Contrato de Colocação e observadas as disposições 
descritas abaixo (“Garantia Firme de Liquidação”). A Garantia Firme de Liquidação é 
vinculante a partir do momento em que, cumulativamente, for concluído o Procedimento 
de Bookbuilding, fixado o Preço por Ação e assinado o Contrato de Colocação e o 
Contrato de Colocação Internacional, sendo eficaz a partir do momento em que forem 
cumpridas as condições suspensivas previstas no Contrato de Colocação e no Contrato 
de Colocação Internacional e disponibilizado o Memorando Definitivo para os Investidores 
Profissionais. (vii) Não será admitida distribuição parcial das Ações no âmbito da Oferta 
Restrita. (viii) Não haverá procedimento de estabilização do preço das ações ordinárias 
de emissão da Companhia após a realização da Oferta Restrita e, consequentemente, o 
preço das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário da B3 
poderá flutuar significativamente após a colocação das Ações. (ix) As Ações subscritas 
no âmbito da Oferta deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda 
corrente nacional. (x) As Ações que forem objeto de esforços de colocação no exterior 
pelos Agentes de Colocação Internacional, junto a Investidores Estrangeiros, serão 
obrigatoriamente subscritas e integralizadas no Brasil junto aos Coordenadores da 
Oferta, em moeda corrente nacional, nos termos do artigo 19, parágrafo 4°, da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976. (B) A exclusão do direito de preferência dos atuais 
acionistas da Companhia, na subscrição das Ações (incluindo as Ações Adicionais) a 
serem emitidas no âmbito da Oferta, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das 
Sociedades por Ações, e do artigo 7º, § 1º, do Estatuto da Companhia, sendo que tal 
emissão será realizada dentro do limite de capital autorizado previsto no artigo 7º, do 
Estatuto da Companhia. (C) A concessão, nos termos do artigo 9º-A, inciso I, da Instrução 
CVM 476, de forma a assegurar a participação dos atuais acionistas da Companhia na 
Oferta, direito de prioridade a tais acionistas para subscrição de até a totalidade das 
Ações (considerando as Ações Adicionais), observado o limite da proporção de suas 
participações no capital social da Companhia (“Oferta Prioritária”), nos termos do 
procedimento da Oferta Prioritária. (i) Consignar que, após o atendimento da Oferta 
Prioritária, a Oferta Restrita será destinada exclusivamente aos Investidores Profissionais, 
sendo a procura limitada a, no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Institucionais 
Locais e a subscrição de Ações limitada a, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores 
Institucionais Locais, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 476. (C) A autorização 
aos diretores da Companhia a praticarem todos os atos e tomarem todas as medidas 
necessárias à implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo a implementação 
da Oferta Restrita, bem como ratificar todos os atos já praticados pelos diretores e 
relacionados à Oferta Restrita e à implementação da Oferta Restrita, incluindo: (i) 
negociar e celebrar todos os documentos, incluindo, mas não se limitando ao Contrato de 
Colocação, o Contrato de Colocação Internacional, o Lock-up Agreement e o Contrato de 
Prestação de Serviços com a B3; (ii) representar a Companhia perante quaisquer 
entidades públicas ou privadas; e (iii) contratar os prestadores de serviços no âmbito da 
Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, os Coordenadores da Oferta, os Agentes de 
Colocação Internacional, a B3, os auditores independentes e os assessores legais.  
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, a qual, 
após lida e aprovada, foi assinada pelo Secretário da Mesa e pelo Presidente da Mesa, 
por si, na qualidade de Presidente da Mesa e membro do Conselho de Administração, e 
em representação dos demais membros do Conselho de Administração, nos termos do 
artigo 16, §4º, do Estatuto Social da Companhia. 8. ASSINATURA DOS PRESENTES: 
Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto; Membros 
do Conselho de Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, 
Eduardo Haiama, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello 
Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda de Paz 
Junior. CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Luís, 26 de 
janeiro de 2022. José Silva Sobral Neto - Secretário. Certifico o registro sob nº 
20220136114 em 07/02/2022. Ricardo Diniz Dias - Vice Presidente - JuCEMA.

OCUPAÇÃO: GESTA� O E NEGO� CIOS

VALOR	SALÁRIO:	R$ 2.398,02

REQUISITOS: Escolaridade: Ensino Superior Completo em Pedagogia. Experiência: 6 (seis) meses de experiência na área de coordenação e/ou supervisão educacional.

José	Ahirton	Batista	Lopes

BENEFÍCIOS: Plano de Saúde Subsidiado; Seguro de Vida em Grupo; Seguro Funeral; Ticket Alimentação

TOTAL	VAGAS: 01

CARGO: PROFISSIONAL DE APOIO OPERACIONAL

CARGO: INSTRUTOR DE EDUCAÇA� O PROFISSIONAL II (IEP-II)

OCUPAÇÃO: SUPERVISOR EDUCACIONAL

LOTAÇÃO: Santa Inês/MA

TOTAL	VAGAS: 01

PROCESSO	SELETIVO	SENAC/MA

CARGO: ANALISTA DE APRENDIZAGEM COMERCIAL I (AAC-I)

LOTAÇÃO: Santa Inês/MA
OCUPAÇÃO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

LOTAÇÃO: Balsas/MA
OCUPAÇÃO: SERVIÇOS OPERACIONAIS (LIMPEZA)
VALOR	SALÁRIO:	R$ 1.732,38

VALOR	SALÁRIO:	R$ 5.486,49

REQUISITOS: Escolaridade: Ensino Médio Completo. Experiência: não exige.

VALOR	HORA-AULA:	R$ 30,89

TOTAL	VAGAS: 01
São Luıś, 06 de julho de 2022.

O	Serviço	Nacional	de	Aprendizagem	Comercial,	Departamento	
Regional	no	Estado	do	Maranhão	–	SENAC/MA,	torna público o Edital do Processo Seletivo Nº 004/2022, de 06/07/2022, para o preenchimento de vagas do seu quadro efetivo de empregados e formação do cadastro de reserva, com lotação para as cidades de Balsas/MA e Santa Inês/MA, conforme descrição abaixo, na modalidade de contrato de trabalho intermitente. As	 inscrições	
poderão	ser	realizadas	online,	no	período	de	13	a	20/07/2022. Para maiores informações sobre este Processo Seletivo e todas as suas publicações, acesse o endereço: h p://sele vo.ma.senac.br/

REQUISITOS: Escolaridade: Ensino Superior Completo em Administração ou área A im. Experiência: Mıń ima de 06 (seis) meses na área de formação, satisfatória experiência docente.
LOTAÇÃO: Balsas/MA

CARGO: PROFISSIONAL DE APOIO ADMINISTRATIVO (PAA) 

TOTAL	VAGAS: 01
REQUISITOS: Escolaridade: Ensino Médio Completo. Experiência: não exige.

Diretor Regional

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA

CNPJ: 63.451.363/0001-63
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2022 

0A Prefeitura Municipal de Turiaçu/MA, localizada Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 143 - Bairro Centro, Turiaçu/
MA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 08/2022, 
do tipo Menor Preço, no dia 26/07/2022, às 09h30min, horário local, objetivando a Contratação 
de empresa especializada para a Pavimentação em Blocos de Concreto Sextavados nas Ruas 
do Município de Turiaçu/MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo I do edital.
O presente Edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Turiaçu - MA, sito à Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 143 - Bairro Centro, Turiaçu/MA, de segunda a sexta (exceto 
feriados) no horário das 08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtido GRATUITAMENTE 
por meio digital na Comissão de Licitação bem como pela internet, através do nosso endereço eletrônico 
http://turiacu.ma.gov.br/transparencia/licitacoes – cplturiacu.ma@gmail.com ou cópia impressa, mediante 
o recolhimento da importância de R$ 20 (vinte reais), não reembolsáveis, através de DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal, referentes aos custos da reprodução.

Turiaçu (MA), 06/07/2022.
DAILSON JOSÉ DE RIBAMAR CAVALCANTI

Relator

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 169/2022

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras – MA.
objeto: Registro de preço para futura contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gás liquefeito 
para atender as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras 
- MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência.
• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
• ONDE LÊ-SE: ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 11/07/2022, às 08h00min. ao dia 
20/07/2022 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.
• LEIA-SE: ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 08/07/2022, às 08h00min. ao dia 
22/07/2022 às 08h59min. Horário de Brasília/DF.
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA: https://
saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br e no site do Tribunal de Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. Mais 
informações poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL: cpl@saoraimundodasmangabeiras.
ma.gov.br. 

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 07 de julho de 2022.

GLORIA MARIA AGUIAR COSTA
Pregoeira Municipal

Edital de Leilão Público nº 3063/0222 - 
1° Leilão e nº 3064/0222 - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo de venda, 
constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), 
imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, 
de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte 
integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados de 15/07/2022 
até 25/07/2022, no primeiro leilão, e de 29/07/2022 até 09/08/2022, no segundo leilão, em 
horário bancário, nas Agências da CAIXA nos estados AL, AM, BA, CE, DF, GO, MA, MG, MS, 
MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RS, SC, SE e SP e no escritório do leiloeiro, Sr. VALÉRIO 
CÉSAR DE AZEVEDO DÉDA, no endereço Avenida Engenheiro Gentil Tavares, nº 785, bairro 
Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEP: 49.055-260, telefones (79) 3211-6418 e (79) 9.9836-5206. 
Atendimento no horário de segunda a sexta das 07:30 às 13:00hs e 14:00 às 17:00hs 
(Site: www.lancese.com.br). (O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/
imoveiscaixa). O 1° Leilão realizar-se-á no dia 26/07/2022, às 13h (horário de Brasília), e 
os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 10/08/2022, às 13h (horário de 
Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro, no endereço: www.lancese.com.br).

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA

GOVERNO 
FEDERAL

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP, através de sua Comissão Setorial de 

Licitação – CSLIC, torna público aos interessados que realizará a licitação em epígrafe NO DIA 27 DE 

JULHO DE 2022, ÀS 10H, pelo site eletrônico www.comprasnet.gov.br, cujo objeto é a aquisição de 

pistolas semiautomáticas calibre .22 LR, a fim de atender as demandas desta Secretaria de Estado 

de Administração Penitenciária.

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br 

e http://seap.ma.gov.br/pregoes-online/, podendo, em caso de problemas nos sites acima, ser 

adquirido gratuitamente na CSLIC/SEAP, através dos e-mails: cslicseap@gmail.com ou 

cslic@seap.ma.gov.br, durante os dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 18h, e pelo telefone (98) 

99228-7275.

São Luís/MA, 6 de julho de 2022

ANTONIO FELIPE GOMES DUARTE DE FARIAS

Pregoeiro Oficial – CSLIC/SEAP

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSLIC
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2022 - CSLIC/SEAP
ABRANGENCIA INTERNACIONAL
PROCESSO Nº 80680/2022 - SEAP

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 2130000938-8

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2022
1. DATA, LOCAL E HORA: Ao 1º dia do mês de fevereiro de 2022, às 8:00 horas, 
na sede social da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Anexo A, sala 
31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65070-900. 2. CONVOCAÇÃO 
Dispensada a convocação, nos termos do art. 16, §3º do Estatuto Social da 
Companhia, por estarem presentes todos os membros deste Conselho. 3. QUÓRUM 
E PRESENÇA: Presentes os seguintes membros deste conselho: Carlos Augusto 
Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Eduardo Haiama, Luís Henrique de Moura 
Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, 
Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda de Paz Junior. 4. MESA: Presidente: Carlos 
Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre: (A) no âmbito da oferta pública de distribuição primária com esforços restritos, 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada, de ações ordinárias, nominativas, escriturais, 
sem valor nominal, de emissão da Companhia, todas livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames (“Ações” e “Oferta Restrita”, respectivamente), a 
exclusão do procedimento previsto na Oferta Institucional, conforme definido no 
Memorando Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária com Esforços 
Restritos de Colocação de Ações Ordinárias de Emissão da Companhia (“Memorando 
Preliminar”), com relação ao cancelamento automático das intenções de investimento 
dos Investidores Profissionais (conforme definido no Memorando Preliminar) que 
sejam Pessoas Vinculadas (conforme definido no Memorando Preliminar) caso seja 
verificado excesso de demanda superior em 1/3 à quantidade de Ações ofertadas 
(sem considerar as Ações Adicionais, conforme definido no Memorando Preliminar); 
e (B) a autorização para que os diretores da Companhia pratiquem todos os atos e 
adotem todas as medidas necessárias à realização, formalização e aperfeiçoamento 
da deliberação anterior. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido 
a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou a Sr. José 
Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas as seguintes 
deliberações por unanimidade dos votos, sem quaisquer restrições: (A) No âmbito 
da Oferta Restrita, aprovar a exclusão do procedimento da Oferta Institucional com 
relação ao cancelamento automático das intenções de investimento dos Investidores 
Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas caso seja verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 à quantidade de Ações ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais). 
(B) Aprovar a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos e 
adotar todas as medidas necessárias à realização, formalização e aperfeiçoamento 
da deliberação ora tomada. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, 
lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada pelo Secretário 
da Mesa e pelo Presidente da Mesa, por si, na qualidade de Presidente da Mesa e 
membro do Conselho de Administração, e em representação dos demais membros 
do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, §4º, do Estatuto Social da 
Companhia. 8. ASSINATURA DOS PRESENTES: Presidente: Carlos Augusto Leone 
Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto; Membros do Conselho de Administração: 
Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Eduardo Haiama, Luís Henrique 
de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Tania Sztamfater 
Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda de Paz Junior. CERTIDÃO. Confere 
com o original, lavrado em livro próprio. São Luís, 1º de fevereiro de 2022. José Silva 
Sobral Neto - Secretário. Certifico o registro em 07/02/2022 sob o nº 202115011573, 
Ricardo Diniz Dias, Vice Presidente - JuCEMA.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73 - NIRE 2130000938-8

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 21 DE JANEIRO DE 2022
1. DATA, LOCAL E HORA: Em 21 de janeiro de 2022, na sede da Equatorial Energia 
S.A. (“Companhia”), na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento 
Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, às 8 horas. 2. CONVOCAÇÃO Dispensada a convocação, nos termos do 
art. 16, §3º do Estatuto Social da Companhia, por estarem presentes todos os membros 
deste Conselho. 3. QUÓRUM E PRESENÇA: Presentes os seguintes membros deste 
conselho: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Eduardo Haiama, 
Luís Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, 
Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda de Paz Junior. 
4. MESA: Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto.  
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (A) a contratação de assessores financeiros 
para prestar serviços no âmbito de potencial oferta pública de distribuição de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames, de emissão da Companhia, com esforços restritos 
de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, 
conforme alterada (“Potencial Oferta”), a ser avaliada e estruturada em conjunto com a 
Administração da Companhia; e (B) a autorização para que a Diretoria da Companhia 
pratique todos e quaisquer atos e celebre todos e quaisquer documentos necessários à 
deliberação acima, bem como a ratificação de todos e quaisquer atos promovidos pela 
Diretoria da Companhia relacionados à deliberação acima. 6. DELIBERAÇÕES: Foi 
aberta a sessão, tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone 
Piani, que convidou a Sr. José Silva Sobral Neto para secretariar os trabalhos, tendo 
sido aprovadas as seguintes deliberações por unanimidade dos votos, sem quaisquer 
restrições: (A) a aprovação da contratação de assessores financeiros para prestar 
serviços no âmbito da Potencial Oferta, a ser avaliada e estruturada em conjunto 
com a Administração da Companhia; e (B) autorizar a Diretoria da Companhia a 
praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos e quaisquer documentos necessários 
à deliberação acima, bem como ratificar todos e quaisquer atos promovidos pela 
Diretoria da Companhia relacionados à deliberação acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi 
assinada pelo Secretário da Mesa e pelo Presidente da Mesa, por si, na qualidade de 
Presidente da Mesa e membro do Conselho de Administração, e em representação 
dos demais membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, §4º, 
do Estatuto Social da Companhia. 8. ASSINATURA DOS PRESENTES: Presidente: 
Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: José Silva Sobral Neto; Membros do 
Conselho de Administração: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, 
Eduardo Haiama, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de 
Mello Pedrosa, Tania Sztamfater Chocolat, Tiago de Almeida Noel e Augusto Miranda 
de Paz Junior. CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Luís, 
21 de janeiro de 2022. José Silva Sobral Neto - Secretário. Certifico o registro em 
07/02/2022 sob o nº 20220144761, Ricardo Diniz Dias, Vice Presidente - JuCEMA.



São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

6GERAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

SAÚDE EM MASTOLOGIA (AMBULATÓRIO) E BIÓPSIA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

POLICLÍNICA DE CODÓ, ADMINISTRADO PELA EMSERH.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ITEM.

DATA DA ABERTURA: 03/08/2022, às 9h, horário de Brasília - DF.

Local de Realização: Sistema Licitações-e www.licitacoes-e.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH, localizada na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, 

Bairro do Calhau, São Luís/MA, pelos e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou 

maiane.lobao@emserh.ma.gov.br, ou pelo telefone (98) 3235-7333.

São Luís (MA), 5 de julho de 2022

Maiane Rodrigues Corrêa Lobão

Agente de Licitação da EMSERH

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 185/2022 - CSL/EMSERH

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45.000/2022 – EMSERH
A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA torna público para conhecimento dos interessados que, 

por motivo de força maior, o Professor Bruno Araújo Serra Pinto - Doutor/UEMA, a Professora Lilaleia 

Gonçalves França - Doutora/UFMA e a Professora Karla Frida Torres Flister - Doutora/UFMA, serão 

substituídos pelas Professoras Mayara Cristina Pinto da Silva - Doutora/UFMA, Mariana Barreto Serra 

- Doutora/ITPAC e Débora Luana Ribeiro Pessoa - Doutora/UFMA, na Comissão Examinadora do 

Concurso Público para atender ao Centro de Estudos Superiores de Caxias - CESC/Departamento de 

Ciências da Saúde, na Área/Subárea: Ciências Biológicas/Fisiologia / Biofísica (Professor Adjunto); 1 

vaga [40 horas], referente ao Edital nº 20/2022 - GR/UEMA, relativo à realização do Concurso Público 

para provimento de Cargo da Carreira do Magistério Superior, objeto do Edital nº 54/2018 - GR/UEMA e 

Aviso de Reabertura para a Classe de Professor Assistente nº 39/2018 - GR/UEMA (Protocolo nº 

268116/2017), nos termos da Resolução nº 1211/2016 - CEPE/UEMA.

São Luís - MA, 5 de julho de 2022

Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa

Reitor

ESTADO DO MARANHÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO – UEMA

EDITAL Nº 28/2022 - GR/UEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 013/2022 PMODC O município de 
Olho d’Água das Cunhas/MA, através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhas /MA, 
CNPJ: 06.014.005/0001-50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, designado 
pelo portaria nº 064/2022 de 21 janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que 
com base na Lei nº 10.520/02, decreto nº 10.024/2019, lei nº 123/06 e suas alterações dadas pela lei nº 
147/2014 e aplicado subsidiariamente no que couberem a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes 
à espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, 
Pregão Eletrônico SRP nº 013/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva de prédios públicos, destinado a atender demanda do município de Olho D’ Agua das 
Cunhas /MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
A realização do certame está prevista para o dia 22/07/2022 às 10:00hs (horário local). O recebimento 
das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.comprasodc.com.br – Prefeitura de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo está a 
disposição dos interessados nos sites: www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SACOP – Sistema de 
Acompanhamento de Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através 
do e-mail: cplodc@gmail.com. Pregoeiro Oficial:  EVANDRO SOUSA BARBOSA.  Olho d’Água das 
Cunhas /MA, 06 de julho de 2022. EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 03.220.438/0001-73
Código CVM nº 02001-0

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 04 DE MARÇO DE 2022

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 04 de março de 2022, às 08 horas, na sede da Equa-
torial Energia S.A. (“Companhia”), localizada Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, 
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cidade de São Luís, 
Estado do Maranhão. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a pre-
sença da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos ter-
mos do art. 16, § 3º, do Estatuto Social. 3. PRESENÇA: Presentes por videoconferência, 
em conformidade com o artigo 16 §4º do Estatuto Social da Companhia, os seguintes 
membros do Conselho: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Paulo Je-
rônimo Bandeira de Mello Pedrosa, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Tania Sztamfater 
Chocolat, Eduardo Haiama, Augusto Miranda da Paz Junior e Tiago de Almeida Noel. 4. 
MESA: Presidente: Carlos Augusto Leone Piani; Secretário: Sr. José Silva Sobral Neto. 5. 
ORDEM DO DIA: Os membros do Conselho reuniram-se para deliberar sobre: (i) delibe-
rar sobre a proposta, a ser submetida à assembleia geral, para a alteração do art. 6º do 
Estatuto Social da Companhia; (ii) deliberar sobre a proposta, a ser submetida à assem-
bleia geral, de reforma integral do estatuto social da Companhia, para (a) dar cumpri-
mento às exigências previstas no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”); (b) adequar o estatuto da Companhia à condição de empresa lista-
da no Regulamento do Novo Mercado da B3; (c) ajustar as regras de governança da 
Companhia; (d) excluir a previsão estatutária relativa a aprovação da instrução de voto a 
ser dado pelo representante da Companhia nas assembleias gerais e reuniões das so-
ciedades em que participe como sócia ou acionista; (e) inclusão de competências do 
Conselho de Administração para atendimento aos requisitos e regras relacionadas ao 
regulamento do novo mercado da B3; (f) aumentar o número de membros efetivos da 
diretoria executiva da Companhia de 7 (sete) para 9 (nove); (g) aprimoramento de reda-
ção e das previsões dos dispositivos; e (h) exclusão de dispositivos e inclusão de dispo-
sitivos; (iii) deliberar sobre a proposta, a ser submetida à assembleia geral,  de consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia; (iv) autorizar a convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia; (v) autorizar os diretores da Companhia, conforme 
definido abaixo, a praticarem todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado 
na presente reunião. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo assumido a Presi-
dência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piani, que convidou o Sr. José Silva Sobral 
Neto, para secretariar os trabalhos. Após o exame e a discussão das matérias, os mem-
bros do Conselho de Administração deliberaram, por unanimidade dos votos, o quanto 
segue: 6.1 Aprovar a proposta, a ser submetida à assembleia geral de acionistas, de al-
teração do artigo 6° do Estatuto Social da Companhia de forma a contemplar o aumento 
do capital social aprovado na Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 8 
de fevereiro de 2022, passando dos atuais R$ 4.689.712.372,59 (quatro bilhões, seis-
centos e oitenta e nove milhões, setecentos e doze mil, trezentos e setenta e dois reais 
e cinquenta e nove centavos), dividido em 1.010.539.585 (um bilhão, dez milhões, qui-
nhentas e trinta e nove mil, quinhentas e oitenta e cinco) ações ordinárias para R$ 
7.471.994.872,59 (sete bilhões, quatrocentos e setenta e um milhões, novecentos e no-
venta e quarto mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) dividido 
em 1.128.934.585 (um bilhão, cento e vinte e oito milhões, novecentas e trinta e quatro 
mil, quinhentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. Desta forma, o Conselho de Administração ora propõe que o artigo 6° do Esta-
tuto Social passe a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 6- O capital social é de 
R$ 7.471.994.872,59 (sete bilhões, quatrocentos e setenta e um milhões, novecentos e 
noventa e quarto mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta e nove centavos) di-
vidido em 1.128.934.585 (um bilhão, cento e vinte e oito milhões, novecentas e trinta e 
quatro mil, quinhentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominal.” 6.2 Visando dar cumprimento as exigências previstas no Regulamento do 
Novo Mercado da B3, aprovar a proposta, a ser submetida à assembleia geral de acio-
nistas, de reforma integral do Estatuto Social, que passará a vigorar com a redação 
constante do Anexo I à presente; 6.2.1 Conforme exigência do  Regulamento do Novo 
Mercado da B3, as alterações ao Estatuto Social visam adaptá-lo: (a) à condição de 
empresa listada no Regulamento do Novo Mercado da B3; (b) ajustar as regras de gover-
nança da Companhia; (c) excluir a previsão estatutária relativa a aprovação da instrução 
de voto a ser dado pelo representante da Companhia nas assembleias gerais e reuniões 
das sociedades em que participe como sócia ou acionista; (d) inclusão de competências 
do Conselho de Administração para atendimento aos requisitos e regras relacionadas ao 
regulamento do novo mercado da B3; (e) aumentar o número de membros efetivos da 
diretoria executiva da Companhia de 7 (sete) para 9 (nove); (f) aprimoramento de reda-
ção e das previsões dos dispositivos; e (g) exclusão de dispositivos e inclusão de dispo-
sitivos; 6.3 Consignar que a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia do 
item (6.2), já considerada a alteração do artigo 6° do Estatuto Social do item (6.1); 6.4 
Aprovar a convocação da Assembleia Geral Extraordinária para os acionistas discutirem 
e votarem a respeito das matérias indicadas nos itens (6.1) e (6.2) acima; 6.5 Autorizar 
os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar o quan-
to aprovado na presente reunião. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada 
pelo Secretário da Mesa e pelo Presidente da Mesa, por si, na qualidade de Presidente 
da Mesa e membro do Conselho de Administração, e em representação dos demais 
membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, §4º, do Estatuto Social 
da Companhia. CERTIDÃO. Confere com o original, lavrado em livro próprio. São Luís/
MA, 04 de março de 2022. Mesa: José Silva Sobral Neto - Secretário. ANEXO I À ATA 
DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE MARÇO 
DE 2022. PROPOSTA DE ESTATUTO SOCIAL. CAPÍTULO I - NOME, OBJETO, SEDE 
E DURAÇÃO. Artigo 1 - A “EQUATORIAL ENERGIA S.A.” (“Companhia”) é uma socieda-
de por ações que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas dispo-
sições legais aplicáveis. Parágrafo Único - Com o ingresso da Companhia no Novo Mer-
cado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujei-
tam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administrado-
res e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento 
do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2 - As disposições do 
Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hi-
póteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste 
Estatuto. Artigo 3 - A Companhia tem por objeto a participação social de outras socieda-
des, consórcios e empreendimentos que atuem: a. preponderantemente, no setor de 
energia elétrica ou em atividades correlatas; b. em outros setores. Artigo 4 – A Compa-
nhia tem sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, e poderá alterar o 
endereço da sede, desde que no mesmo município, e abrir, transferir e/ou encerrar filiais, 
escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacio-
nal, ou no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação da Diretoria. Artigo 5 - O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL. 
Artigo 6 - O capital social é de R$ 7.471.994.872,59 (sete bilhões, quatrocentos e seten-
ta e um milhões, novecentos e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e nove centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 
1.128.934.585  (um bilhão, e vinte e oito milhões, novecentos e trinta e quatro mil, qui-
nhentos e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo Segundo - Poderá ser cobrada dos acio-
nistas a remuneração de que trata o § 3º do artigo 35 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 e posteriores alterações (“Lei das S.A.”). Parágrafo Terceiro – A Companhia não 
poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. Artigo 7 –A Companhia fica 
autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de reforma estatutária, 
até o limite de 1.500.000.000 (um bilhão e quinhentos milhões) de ações, mediante a 
emissão de novas ações ordinárias. Parágrafo Primeiro – Dentro do limite do capital au-
torizado, o Conselho de Administração será competente para deliberar sobre a emissão 
de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, estabelecendo se 
o aumento se dará por subscrição pública ou particular, as condições de integralização 
e o preço da emissão, podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo 
para exercício nas emissões cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por 
subscrição pública, ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabele-
cidos em lei. Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração, dentro do limite do ca-
pital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, poderá outor-
gar opção de compra de ações a administradores, empregados ou a pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob seu controle, desde que esta 
não tenha o condão de possibilitar a alteração do controle da Companhia. Artigo 8 – 
Para fins de reembolso, o valor da ação poderá ser determinado com base no valor 
econômico da Companhia, apurado em avaliação procedida por empresa especializada 
indicada e escolhida em conformidade com o disposto no artigo 45 da Lei das S.A., ou 
no valor patrimonial da Companhia, o que for menor. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA 
GERAL. Artigo 9 - As Assembleias Gerais deverão ser convocadas nos termos do artigo 
124 da Lei das S.A., com 21 (vinte e um) dias de antecedência, no mínimo, contados da 
publicação do primeiro anúncio de convocação; não se realizando a Assembleia, será 
publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 08 (oito) 
dias da realização da Assembleia. Parágrafo Único – Para fins do artigo 126, parágrafo 
primeiro da Lei das S.A., a Companhia poderá dispensar a notarização e o reconheci-
mento de firma dos instrumentos de procuração outorgados por seus acionistas, obser-
vada a legislação aplicável às Companhias abertas. Artigo 10 - A Assembleia Geral será 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-
-Presidente de tal órgão ou por outra pessoa indicada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, ou, na ausência de tal indicação, por pessoa escolhida pela maioria de 
votos dos acionistas presentes. O presidente da mesa convidará um dos presentes, para 
secretariar os trabalhos. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO. Seção I - Normas Ge-
rais. Artigo 11 - A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração 
e à Diretoria. Artigo 12 - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global 
dos administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de 
representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas fun-
ções, sua competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado, 
cabendo ao Conselho de Administração a distribuição individual da remuneração global 
fixada pela Assembleia Geral. Artigo 13 - Os administradores serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura de Termo de Posse lavrado no livro próprio, dentro dos 30 
(trinta) dias que se seguirem à sua eleição. A posse dos administradores estará condicio-
nada à prévia assinatura do termo de posse, que deve contemplar a sujeição à cláusula 
compromissória referida no Artigo 29 deste Estatuto. Parágrafo Único - Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo dos deveres e 
responsabilidades a eles atribuídos por lei, a manter reserva sobre todos os negócios da 
Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e 
que digam respeito à companhia, seus negócios, funcionários, administradores, acionis-
tas ou contratados e prestadores de serviços, obrigando-se a usar tais informações no 
exclusivo e melhor interesse da Companhia. Os administradores, ao tomarem posse de 
seus cargos, deverão assinar Termo de Confidencialidade, assim como zelar para que a 
violação à obrigação de sigilo não ocorra por meio de subordinados ou terceiros. Seção 
II – Conselho de Administração. Artigo 14 - O Conselho de Administração será com-
posto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros efetivos, todos eleitos e 
destitutíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) 

anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Primeiro – Ao final do prazo de mandato, os 
conselheiros permanecerão em seus cargos até a investidura dos seus substitutos, salvo 
se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – Dos membros 
do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for 
maior, deverão ser “Conselheiros Independentes”, conforme definição do Regulamento 
do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administra-
ção como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os ele-
ger. Parágrafo Terceiro - Também serão considerados Conselheiros Independentes aque-
les eleitos mediante faculdade prevista nos §§ 4º e 5º do artigo 141 da Lei das S.A.. Pa-
rágrafo Quarto - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no Pa-
rágrafo Segundo acima, resultar número fracionário de Conselheiros Independentes, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Pará-
grafo Quinto - Para a composição do Conselho de Administração, deverão ser atendidos 
os termos e os requisitos estabelecidos na Política de Indicação da Companhia. Artigo 
15 - O Conselho de Administração poderá constituir, instalar e dissolver comitês de as-
sessoramento destinados a auxiliar os respectivos membros do Conselho de Administra-
ção, bem como definir a respectiva composição e atribuições específicas. Artigo 16 - O 
Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice Presidente que serão 
eleitos por maioria dos votos dos conselheiros efetivos. Caberá ao Presidente ou, na sua 
ausência, ao Vice-Presidente, presidir as reuniões do Conselho de Administração. Em 
suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente e o Vice-Presidente substi-
tuir-se-ão reciprocamente. Parágrafo Terceiro - No caso de vacância do cargo de Presi-
dente ou de Vice-Presidente do Conselho, será imediatamente convocada reunião do 
Conselho de Administração da Companhia para eleição do substituto,  que completará o 
prazo de gestão do substituído até a realização da primeira Assembleia Geral após a 
reunião do Conselho de Administração que o eleger. Em caso de vacância da maioria 
dos cargos de conselheiros, nos termos do Artigo 150 da Lei das S.A., será igualmente 
convocada reunião do Conselho de Administração, devendo os conselheiros remanes-
centes eleger o substituto, o qual servirá até a realização da primeira Assembleia Geral 
da Companhia. No caso de vacância da maioria dos cargos de membros do Conselho de 
Administração, a Assembleia Geral deverá ser imediatamente convocada para proceder 
à nova eleição dos conselheiros. No caso de vacância de todos os cargos do Conselho 
de Administração, compete à Diretoria convocar a Assembleia Geral. Parágrafo Quarto - 
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pelo 
Vice-Presidente ou pelo Diretor Presidente, por comunicação escrita, inclusive através de 
email, contendo o local, data e hora da reunião e a ordem do dia, que deverá elencar 
todas as matérias a serem apreciadas pelo Conselho de Administração e conterá cópias 
de todos os documentos ou propostas a serem apreciados ou discutidos, com antece-
dência mínima de 5 (cinco) dias úteis. Independentemente das formalidades de convoca-
ção, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do 
Conselho de Administração. Parágrafo Quinto – O Conselho de Administração reunir-se-
-á: ordinariamente, uma vez a cada 3 (três) meses ou, pelo menos 5 (cinco) vezes por 
ano, conforme fixado em calendário anual proposto pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração e aprovado pelos demais membros do Conselho de Administração e, extra-
ordinariamente, sempre que for oportuno ou necessário. Parágrafo Sexto - As reuniões 
serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros, sendo indispensável a 
presença do Presidente ou do Vice-Presidente do Conselho de Administração. Os conse-
lheiros poderão participar de tais reuniões por intermédio de conferência telefônica ou 
vídeo-conferência, sendo considerados presentes à reunião desde que (i) confirmem por 
escrito seu voto e manifestações e os encaminhe ao Presidente na data da reunião; ou 
(ii) quando aplicável, expressem seu voto por intermédio de portal de governança dispo-
nibilizado pela Companhia.. Uma vez recebida a declaração, nos termos do item (i)  an-
terior, o Presidente ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em 
nome do referido conselheiro. Parágrafo Sétimo - As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, observado que, em caso de empate, competirá ao Presidente do Con-
selho de Administração (ou, conforme o caso, quem estiver presidindo a reunião) proferir 
voto de qualidade. Parágrafo Oitavo – Os cargos de Presidente do Conselho de Adminis-
tração e de Diretor- Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa. Artigo 17 - Sem prejuízo do disposto na legislação e 
regulamentação aplicáveis, e nas normas internas da Companhia, compete ao Conselho 
de Administração: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia incluindo a 
elaboração ou qualquer alteração substancial do seu plano de negócios; (b) eleger e 
destituir a a qualquer tempo, os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições; (c) 
fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Com-
panhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; (d) convocar, por seu Presidente, ou seu Vice- Presidente, ou por 
02 (dois) quaisquer de seus membros, as Assembleias Gerais; (e) manifestar-se sobre o 
relatório da administração, e as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da 
Companhia; (f) fixar e distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela As-
sembleia Geral, a remuneração dos administradores; (g) observadas as disposições le-
gais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento, (i) declarar, no curso do exercício 
social e até a Assembleia Geral Ordinária, dividendos intermediários, inclusive a título de 
antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à conta: (a) de lucros apu-
rados em balanço semestral, ou (b) de lucros acumulados ou reservas de lucros existen-
tes no último balanço anual ou semestral; e (ii) determinar o pagamento de juros sobre o 
capital próprio; (h) a aprovação da política de dividendos da Companhia e a declaração, 
no curso do exercício social e até a Assembleia Geral, de dividendos intermediários, in-
clusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo obrigatório, à conta 
de lucros apurados em balanço semestral, trimestral ou em período menor de tempo ou 
de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço; (i) a constitui-
ção de quaisquer ônus sobre bens móveis ou imóveis da Companhia, ou a caução ou 
cessão de receitas ou direitos de crédito em garantia de operações financeiras ou não a 
serem celebradas pela Companhia, sempre que o valor total dos ativos objeto da garan-
tia exceda a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido total da Companhia, ou qualquer 
porcentagem inferior do mesmo que venha a ser estabelecida pelo Conselho de Admi-
nistração, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais recen-
tes da Companhia; (j) a alienação de quaisquer bens integrantes do ativo permanente da 
Companhia cujo valor exceda a 10% (dez por cento) do valor total do ativo permanente 
da Companhia, determinado com base nas demonstrações financeiras auditadas mais 
recentes da Companhia; (k) a aquisição de quaisquer bens integrantes do ativo perma-
nente da Companhia cujo valor exceda a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido total 
da Companhia, ou qualquer porcentagem inferior do mesmo que venha a ser estabeleci-
da pelo Conselho de Administração, determinado com base nas demonstrações financei-
ras auditadas mais recentes da Companhia; (l) manifestar-se previamente sobre as pro-
postas de emissão de ações e/ou quaisquer valores mobiliários pela Companhia e deli-
berar sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição, dentro do limite do capital 
autorizado, se for o caso, e de debêntures simples ou conversíveis em ações; (m) esco-
lher e destituir os auditores independentes; (n) autorizar a Companhia a participar em 
outras sociedades; (o) autorizar a aquisição de ações de emissão da própria Companhia 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação, de 
acordo com o disposto no § 10, alíneas “a” e “b” do Artigo 30 da Lei das S.A.; (p) autorizar 
a alienação e o cancelamento de ações em tesouraria; (q) a aprovação de investimentos 
e/ou a tomada de empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza, incluindo a 
emissão de notas promissórias comerciais (“Commercial Papers”), debêntures e/ou 
quaisquer outros títulos de crédito ou instrumentos semelhantes destinados à distribui-
ção em quaisquer mercados de capitais, cujo valor individual ou global, no caso de uma 
série de operações vinculadas ou idênticas, seja superior a 5% (cinco por cento) do pa-
trimônio líquido total da Companhia, ou qualquer porcentagem inferior do mesmo que 
venha a ser estabelecida pelo Conselho de Administração, determinado com base nas 
demonstrações financeiras auditadas mais recentes da Companhia. Dependerão ainda 
da aprovação prévia do Conselho de Administração quaisquer das operações acima re-
feridas, independentemente do valor, caso o endividamento adicional por elas represen-
tado ultrapasse, dentro de um determinado exercício social, 10% (dez por cento) do pa-
trimônio líquido da Companhia; (r) manifestar-se previamente sobre as propostas de al-
teração do Estatuto Social da Companhia; (s) manifestar-se previamente sobre as pro-
postas de fusão, incorporação, cisão, transformação ou qualquer operação similar que 
envolva a Companhia e suas subsidiárias; (t) avocar, quando entender pertinente, o 
exame de qualquer dos assuntos dispostos neste artigo, referente às controladas da 
Companhia ou sociedades a ela coligadas; (u) fixar critérios gerais de remuneração e 
aprovar política de remuneração e/ou benefícios (benefícios indiretos, participação no 
lucro e/ou nas vendas) da administração e dos funcionários de escalão superior (como 
tal entendidos os superintendentes ou ocupantes de cargos de direção equivalentes) da 
Companhia; (v) aprovar a celebração de quaisquer negócios ou contratos entre a Com-
panhia e seus acionistas e administradores (e os sócios, direta ou indiretamente, dos 
acionistas da Companhia, e respectivos administradores), ressalvada a aquisição de 
produtos ou serviços em condições uniformes/ curso normal dos negócios; (w) aprovar 
quaisquer contratos de longo prazo entre a Companhia e seus clientes, fornecedores, 
prestadores de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comer-
cial, ou suas prorrogações, com prazo de duração maior do que doze meses e valor total 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto com concessionárias de ser-
viços públicos ou outros que obedeçam a condições uniformes; e (x) aprovar quaisquer 
contratos de longo prazo entre a Companhia e seus clientes, fornecedores, prestadores 
de serviços e outras entidades com que mantenha relacionamento comercial, ou suas 
prorrogações, com prazo de duração maior do que doze meses e valor total superior a 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceto com concessionárias de serviços públi-
cos ou outros que obedeçam a condições uniformes; e (y) manifestar-se favorável ou 
contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha 
por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamenta-
do, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital de oferta pública de aqui-
sição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da 
oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse do conjunto de acionistas e em 
relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da 
oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos 
estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv)  respeito de alterna-
tivas à aceitação da pública de aquisição de ações disponíveis no mercado;  e (v) outros 
pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informa-
ções exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. (z) estabelecer e alterar 
as políticas, código de conduta e regimentos da Companhia, observada a regulamenta-
ção em vigor aplicável; (aa) estabelecer as normas aplicáveis aos comitês de assessora-
mento ao Conselho de Administração, incluindo regras sobre composição, prazo de ges-
tão, atribuições, remuneração e funcionamento; (bb) avaliar e aprovar a matriz de riscos 
corporativos, estabelecendo os limites aceitáveis ao apetite a riscos da Companhia; (cc) 
aprovar os planos de resposta aos riscos com grau de exposição extrema ou riscos 
priorizados pela alta administração; (dd) aprovar as transações com partes relacionadas 
cujo montante individual ou agregado seja igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), nos termos da respectiva política de transações com partes relaciona-
das; (ee) deliberar acerca da emissão, dentro do limite do capital autorizado, de ações, 
de debêntures conversíveis em ações e de bônus de subscrição; (ff) deliberar acerca da 
emissão, para colocação privada ou por meio de oferta pública de distribuição, de notas 
promissórias e debêntures não conversíveis em ações; (gg) autorizar a negociação da 
Companhia com suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às 
ações de emissão da Companhia, observada a legislação aplicável; (hh) avocar e decidir 
sobre qualquer matéria ou assunto que não se compreenda na competência privativa da 
Assembleia Geral ou da Diretoria; (ii) manifestar-se quanto à aderência de cada candida-
to ao cargo de membro do Conselho de Administração à Política de Indicação e ao en-

quadramento de cada candidato como Conselheiro Independente. Artigo 18 - A Direto-
ria, eleita pelo Conselho de Administração, será composta de no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 9 (nove) diretores, sendo 1 (um) Diretor-Presidente 1 (um) Diretor Financeiro e 
de Relações com Investidores, os demais membros eleitos para compor a Diretoria não 
terão designação específica. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas 
ou não, e ser eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 1 (um) ano, per-
mitida a reeleição. Parágrafo Único – Os membros do Conselho de Administração, até o 
máximo de 1/3 (um terço), poderão ser eleitos para cargos de diretores. Artigo 19 - A 
Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se, sempre que necessá-
rio, a critério do Diretor Presidente, que também presidirá a reunião, para tratar de aspec-
tos operacionais. Parágrafo Único - A reunião da Diretoria instalar-se-á com a presença 
de diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria. Artigo 20 -. Em suas 
ausências ou impedimentos temporários, o Diretor-Presidente e o Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores substituir-se-ão reciprocamente. Parágrafo Único - Em caso 
de vacância do cargo de Diretor será imediatamente convocada uma reunião do Conse-
lho de Administração para eleição do seu substituto. Artigo 21 - Compete à Diretoria as 
atribuições fixadas em lei, observadas as demais normas deste Estatuto Social e as 
políticas da Companhia. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor-Presidente: (i) convocar 
e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) ter a seu cargo o comando dos negócios da Com-
panhia; (iii) determinar e acompanhar o exercício das atribuições dos Diretores sem de-
signação específica; (iv) presidir as Reuniões de Diretoria e as Assembleias Gerais, es-
tas últimas somente no caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente do Conse-
lho de Administração; e (v) implementar as determinações do Conselho de Administra-
ção e da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – Compete ao Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores: (i) a administração financeira da Companhia; (ii) a adminis-
tração das áreas de controladoria, tesouraria, e contabilidade; (iii) a execução das diretri-
zes determinadas pelo Conselho de Administração; (iv) substituir o Diretor-Presidente em 
suas ausências e impedimentos temporários; e (v) as atribuições conferidas ao Diretor 
de Relações com Investidores pela legislação em vigor, dentre as quais a prestação de 
informações aos investidores, à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e à B3, bem 
como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamenta-
ção aplicável da CVM. Parágrafo Terceiro – Competirá aos Diretores sem designação 
específica a execução das políticas e diretrizes estabelecidas pelo Diretor-Presidente, 
pelo Diretor Financeiro e de Relações com Investidores e pelo Conselho de Administra-
ção. Parágrafo Quarto – Competirá à Diretoria aprovar as transações com partes relacio-
nadas cujo montante individual ou agregado seja inferior a R$10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), nos termos da respectiva política de transações com partes relaciona-
das. Artigo 22 - Todos os documentos que criem obrigações para a Companhia ou de-
sonerem terceiros de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não 
produzirem efeitos contra a mesma, ser assinados: (a) por quaisquer (2) dois Diretores; 
(b) por (1) um Diretor qualquer, nos termos do parágrafo terceiro deste artigo; ou (c) por 
1 (um) Diretor, em conjunto, com 1 (um) procurador constituído nos termos do parágrafo 
primeiro deste artigo. Parágrafo Primeiro - As procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas por quaisquer (2) dois Diretores, especificar expressamente os 
poderes conferidos, inclusive para a assunção das obrigações de que trata o presente 
artigo, e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, com exceção da-
quelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judi-
ciais ou administrativos. Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas a instituições 
financeiras no âmbito de contratos de financiamento de longo prazo, bem como no âm-
bito dos respectivos contratos acessórios, poderão ter validade superior a 1 (um) ano, 
desde que limitada ao prazo de eficácia dos referidos contratos do financiamento, permi-
tindo-se ainda o substabelecimento, sempre com reserva de iguais poderes. Parágrafo 
Terceiro - Poderá, ainda, a Companhia ser representada validamente por 1 (um) Diretor 
qualquer, inclusive na assunção de obrigações, desde que haja deliberação unânime, 
expressa e específica da Diretoria neste sentido, ou nas seguintes situações: (i) quando 
se tratar de contratar prestadores de serviço ou empregados; (ii) em assuntos de rotina 
perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, autarquias e sociedades de 
economia mista; (iii) na assinatura de correspondência sobre assuntos rotineiros; (iv) no 
endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da companhia; e 
(v) na representação da companhia nas Assembleias Gerais de suas controladas e de-
mais sociedades em que tenha participação acionária, observado o disposto neste Esta-
tuto. Artigo 23 - É vedado aos Diretores e aos procuradores da Companhia obrigá-la em 
negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da 
mesma ou conceder avais, fianças e outras garantias que não sejam necessárias à con-
secução do objeto social. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL. Artigo 24 - A Com-
panhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, integrado por 3 
(três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral, ao qual competirão as atribuições previstas em lei. Parágrafo Primeiro - A posse 
dos membros do Conselho Fiscal, efetivos suplentes, está condicionada à prévia assina-
tura do termo de posse, que deverá contemplar a sujeição à cláusula compromissória 
referida no Artigo 29 deste Estatuto. Parágrafo Segundo - Cada período de funcionamen-
to do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
realizar após a sua instalação. Parágrafo Terceiro – Os membros do conselho fiscal terão 
os deveres e responsabilidades estabelecidos pela legislação societária em vigor, pelo 
Regulamento do Novo Mercado e pelo seu regimento interno. Parágrafo Quarto - Obser-
vado o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das S.A., a Assembleia Geral que 
eleger os membros do Conselho Fiscal fixará sua remuneração. Parágrafo Quinto - Os 
membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, pelo 
respectivo suplente. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. CAPÍTULO VI - DO 
EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E SUA DISTRIBUIÇÃO. Artigo 25 - O exercício 
social coincide com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano, data em 
que serão levantados o balanço da Companhia e elaboradas as demonstrações financei-
ras para fins de publicação e apreciação pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - A 
Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos intercalares à conta 
de lucros apurados nesses balanços, respeitado o disposto no artigo 204 da Lei das S.A.. 
Parágrafo Segundo - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, po-
derá ainda declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reser-
vas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo Terceiro - Os 
dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio, lí-
quidos de tributos, serão sempre computados como antecipação do dividendo mínimo e 
obrigatório. Artigo 26 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o 
Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, após a dedução das participações referidas no 
artigo 190 da Lei das Sociedades por Ações e no Parágrafo 2º deste Artigo, ajustado para 
fins do cálculo de dividendos, nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a se-
guinte dedução: Parágrafo Primeiro - Do resultado de cada exercício social será deduzi-
do, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e as provisões 
para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro. Parágrafo Segundo 
- O lucro líquido do exercício terá sucessivamente a seguinte destinação: 5% (cinco por 
cento) para constituição de reserva legal até que atinja a 20% (vinte por cento) do capital 
social; (ii) a Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício social em 
que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital exceder de 
30% (trinta por cento) do capital social; (iii) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do 
saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o item (i) deste 
Parágrafo será distribuído a título de dividendo a todos os acionistas da Companhia; (iv) 
a parcela remanescente do lucro líquido do exercício após o pagamento de dividendo 
aos acionistas, em percentual a ser definido pela Assembleia Geral, será destinada à 
Reserva para Investimento e Expansão, que tem por finalidade (i) assegurar recursos 
para aquisição de participação no capital social de outras sociedades, consórcios e em-
preendimentos que atuem no setor de energia elétrica; (ii) reforçar o capital de giro da 
Companhia; e, (iii) ainda, ser utilizada em operações de resgate, reembolso ou aquisição 
de ações do capital da Companhia; e (v) o montante anual a ser atribuído à Reserva para 
Investimento e Expansão será no máximo 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líqui-
do do exercício, sendo certo que o valor da referida reserva obedecerá ao limite a que se 
refere o Parágrafo Quarto do presente artigo. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral, 
por proposta do Conselho de Administração, poderá, a qualquer tempo, distribuir dividen-
dos à conta da Reserva para Investimento e Expansão, ou destinar seu saldo, no todo ou 
em parte, para aumento do capital social, inclusive com bonificação em novas ações. 
Parágrafo Quarto - Nos termos do artigo 194, III, da Lei das Sociedades por Ações, a 
Reserva para Investimento e Expansão terá como limite máximo o valor equivalente a 
100% (cem por cento) do capital social da Companhia. Artigo 27 - Salvo as deliberações 
em contrário da Assembleia Geral, o pagamento dos dividendos, de juros sobre o capital 
próprio e a distribuição de ações provenientes de aumento de capital serão efetivadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias da data da respectiva deliberação. CAPÍTULO VII - DA 
ALIENAÇÃO DE CONTROLE. Artigo 28 - A alienação direta ou indireta de controle da 
Companhia  tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações suces-
sivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue 
a realizar oferta pública de aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão 
da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os 
prazos previstos na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo 
Mercado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 
Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo 28, entende-se por controle e seus 
termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionistas de dirigir as atividades 
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indire-
ta, de fato ou de direito independentemente da participação acionária detida. CAPÍTULO 
X - JUÍZO ARBITRAL. Artigo 29 - A Companhia, seus acionistas, administradores e os 
membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu re-
gulamento qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriun-
da da sua condição de emissor, acionista, administradores e membros do conselho fis-
cal, em especial decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das 
S.A.,no presente Estatuto, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao fun-
cionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamen-
to do Novo Mercado, dos demais regulamentos B3 e do Contrato de Participação no 
Novo Mercado. Artigo 30 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, 
elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liqui-
dação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. CAPÍTU-
LO XII - DOS ACORDOS DE ACIONISTAS. Artigo 31 - Os eventuais acordos de acionis-
tas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações, ou o direito de 
preferência na compra destas, ou o exercício do direito de voto, serão sempre observa-
dos pela Companhia, desde que tenham sido arquivados na sede social, cabendo à 
respectiva administração abster-se de computar os votos lançados contra os termos de 
tais acordos. Parágrafo Único - As obrigações ou ônus resultantes de tais acordos so-
mente serão oponíveis a terceiros depois de averbados nos livros de registro de ações 
da Companhia e nos certificados ou comprovantes das ações, se emitidos. José Silva 
Sobral Neto - Secretário. Jucema. Certifico o registro sob nº 20220202800 em 
15/03/2022. Larissa Rocha da Silva - Secretária-Geral.
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Poderão se inscrever candidatos oriundos de escolas públicas, bem como de instituições
privadas, comunitárias, confessionais e filantrópica

Pa ra fa zer o tes te, as pes so -
as de vem apre sen tar do cu -
men to com fo to e nú me ro do
car tão do SUS. O aten di men -
to vai fun ci o nar das 8h às
16h.

MARANHÃO PROFISSIONALIZADO

Mais de 10 mil vagas
em cursos gratuitos 

A
Se cre ta ria de Es ta do da Edu- 
ca ção (Se duc) abriu, nes ta 
quin ta-fei ra (7), ins cri ções 
pa ra mais de 10 mil va gas em 

Cur sos de For ma ção Ini ci al e Con ti- 
nu a da (FICS). 

Ofer ta dos no âm bi to do Pro gra ma 
Ma ra nhão Pro ûs si o na li za do, os cur- 
sos pro pi ci am a pro ûs si o na li za ção de 
ado les cen tes, jo vens e adul tos ma ra- 
nhen ses em di ver sos Ei xos Tec no ló gi- 
cos, na pers pec ti va de fo men tar a ge- 
ra ção de ren da e em pre go por meio da 
qua li û ca ção pro ûs si o nal.

As ins cri ções se guem 

até 13 de ju lho, e a 

con ûr ma ção da 

ma trí cu la ocor re rá nos 

di as 14 e 15 de ju lho, 

nos Po los de 

Aten di men tos 

Vo ca ci o nais pre vis tos 

no Edi tal. Re a li za das 

gra tui ta men te, as 

ins cri ções ocor rem de 

for ma pre sen ci al nos

CURSOS SÃO OFERTADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MARANHÃO PROFISSIONALIZADO

lo cais iden ti û ca dos no 

Edi tal, oca sião em que 

se rão for ne ci das 

in for ma ções pes so ais 

di ver sas pe lo 

pre ten den te à va ga 

atra vés da Fi cha de 

Ins cri ção.

Po de rão se ins cre ver can di da tos 
oriun dos de es co las pú bli cas, bem co- 

mo de ins ti tui ções pri va das, co mu ni- 
tá ri as, con fes si o nais e û lan tró pi cas, 
man ti das por pes so as fí si cas ou ju rí- 
di cas de di rei to pri va do.

A ação be ne û ci a rá 33 mu ni cí pi os, 
com pre vi são de 10.640 va gas, que se- 
rão ofer ta das na mo da li da de pre sen- 
ci al.

Nes sa eta pa do Pro gra ma, se rão 
ofer ta dos os se guin tes cur sos: Mú si ca 
– Vi o lão, Me câ ni ca de Mo to ci cle ta, In- 
glês Bá si co, Ar te são em Tra ba lhos Ma- 
nu ais, Mon ta gem e Ma nu ten ção de 
Com pu ta do res, Con ser to e Ma nu ten- 
ção de Ce lu lar, Do ces e Sal ga dos, Ca- 
be lei rei ro, Bar bei ro, As sis ten te de Far-
má cia, Ele tri cis ta Pre di al, Ins ta la ção e 
Ma nu ten ção de Ar Con di ci o na do, e 
mui tos ou tros cur sos.

COVID-19

Drive-thru de testagem do Rangedor é prorrogado

O SERVIÇO TEM CAPACIDADE PARA REALIZAR ATÉ DOIS MIL TESTES POR DIA E CONTA COM TRÊS TENDAS E CERCA DE 40 PROFISSIONAIS

O Dri ve-th ru de Tes ta gem do Par- 
que do Ran ge dor se rá pror ro ga do por
mais uma se ma na. 

No es pa ço, de se gun da

(4) a quin ta-fei ra (7),

fo ram re a li za dos 5.961

tes tes, sen do 1.395

po si ti vos, o que

cor res pon de a cer ca de

23,4% dos tes tes. A

tes ta gem no dri ve-th ru

con ti nua até o dia 16

des te mês.

O ser vi ço tem ca pa ci da de pa ra re a- 
li zar até dois mil tes tes por dia e o tes- 
te re a li za do é do ti po swab na sal, com
re sul ta do em até 20 mi nu tos. Pa ra agi- 
li zar o aten di men to, o ser vi ço con ta
com três ten das e cer ca de 40 pro ûs si- 
o nais.

En tre a se ma na de 11 a 16 de ju lho,

as pes so as que apre sen ta rem re sul ta-
do po si ti vo pa ra a Co vid-19 e sin to- 
mas le ves da do en ça se rão en ca mi-
nha das pa ra um dos am bu la tó ri os da
re de es ta du al de saú de, que fun ci o na- 
rão no Hos pi tal Dr. Ge né sio Rê go, na
Po li clí ni ca Co ro a di nho, no IE MA Rio
Anil e na Es co la de Saú de Pú bli ca do
Ma ra nhão, no Cen tro.

O se cre tá rio de Es ta do da Saú de, Ti- 
a go Fer nan des, ex pli ca que a am pli a- 
ção da tes ta gem e a cri a ção dos am- 
bu la tó ri os vi sam o for ta le ci men to das
ações de com ba te à Co vid-19 no es ta- 
do.

 <Além de am pli ar a tes ta gem, es ta-
mos pres tan do as sis tên cia, nos am- 
bu la tó ri os, às pes so as que fo rem di ag- 
nos ti ca das com a do en ça e apre sen ta- 
rem sin to mas le ves=, ex pli cou Ti a go
Fer nan des.

REVITALIZAÇÃO

Parque da Juçara
ganha quiosques e
área para eventos

OBJETIVO  É MODERNIZAR AS INSTALAÇÕES DO PARQUE

Obras re a li za das pe la Agên cia Exe cu ti va Me tro po li ta- 
na (AGEM) no Par que da Ju ça ra fo ram ace le ra das pa ra
en tre ga de pal co, ar qui ban ca das e al guns qui os ques a
tem po do São João. A AGEM já fa zia as in ter ven ções an- 
tes da in clu são do es pa ço no cir cui to ju ni no.

Pas sa do o pe río do de re a li za ção do ar rai al, a AGEM
da rá con ti nui da de à obra, que in clui os de mais qui os- 
ques – 12, pois 21 já fo ram re for ma dos pa ra o São João –,
dre na gem su per û ci al, re con for ma ção do pas seio com
aces si bi li da de, pi so in ter tra va do, no vo pór ti co de en tra- 
da, ba nhei ros pa ra ser vi rem à área de even tos do Par que
e tam bém aos co mer ci an tes da área, es ta ci o na men to e
no vos ban cos.

Se gun do o pre si den te da AGEM, Leô ni das Araú jo, a
ideia do pro je to em exe cu ção é mo der ni zar as ins ta la- 
ções, res pei tan do as ca rac te rís ti cas da área. <No pór ti co
de en tra da, por exem plo, se rá uti li za da uma es tru tu ra
me tá li ca mais mo der na e mais al ta e que aten da à de- 
man da de veí cu los mai o res que fa zem trans por tes de
car gas e de pes so as, co mo ôni bus e ca mi nhões=, aûr ma.

Ao to do, a obra en glo ba uma área de 1041,25m², com- 
pre en di da en tre re for ma e cons tru ção de cal ça das
(808,77m²), ba nhei ro (50,74m²), pa vi men ta ção com pi- 
so in ter tra va do (115,69m²) e pór ti co (66,05m²).

JUSTIÇA JUVENIL

FUNAC participa de
Plenária da REMAJU

A FUNAC ESTEVE PRESENTE CONTRIBUINDO COM SUGESTÕES

A Re de Ma ra nhen se de Jus ti ça Ju ve nil (RE MA JU) re a- 
li zou ple ná ria pa ra as si na tu ra do Pro to co lo de In ten- 
ções e pla ne ja men to das ações pa ra os pró xi mos me ses.
O en con tro acon te ceu na As so ci a ção dos Ma gis tra dos
do Ma ra nhão (AM MA), em São Luís. Reu niu re pre sen- 
tan tes de ins ti tui ções do po der pú bli co e da so ci e da de
ci vil, que são par ti ci pan tes da Re de. Eles as si na ram o
pro to co lo e de û ni ram a agen da de ple ná ri as 2022, com
reu niões dos gru pos de tra ba lho, cur sos e ou tras ati vi da- 
des.

A Fun da ção da Cri an ça e do Ado les cen te (Fu nac) es- 
te ve pre sen te con tri buin do com su ges tões pa ra for ta le- 
cer o aten di men to so ci o e du ca ti vo. A pre si den te da FU- 
NAC, So ri mar Sa bóia, aûr mou que a par ti ci pa ção na re- 
de é im por tan te.

Na opor tu ni da de, a FU NAC su ge riu os Gru pos de Tra- 
ba lho (GT’s) Mo bi li za ção e Co mu ni ca ção; So ci a li za ção
de Bo as Prá ti cas; Pro ta go nis mo (fa mí li as e ado les cen- 
tes); e Es tu do/Pes qui sa.

Tam bém foi pro pos to, pe la Fu nac, a ins ti tui ção de
ações vi san do a sen si bi li za ção per ma nen te da so ci e da- 
de so bre so ci o e du ca ção, por meio de cam pa nhas, reu- 
niões e se mi ná ri os; in ves ti men to em ações pa ra for ta le- 
ci men to do meio aber to, con for me pre co ni za as nor ma- 
ti vas; am pli a ção a par ti ci pa ção da RE MA JU com ges to- 
res dos mu ni cí pi os com mai or ín di ce de ado les cen tes
em prá ti cas de atos in fra ci o nais; ar ti cu la ção na pre ven- 
ção de con üi tos com cur sos de prá ti cas res tau ra ti vas
nas es co las dos ter ri tó ri os dos ado les cen tes; in cen ti vo a
pro je tos de for ta le ci men to do pro ta go nis mo pa ra ado- 
les cen tes e fa mí li as nos ter ri tó ri os; e fo men to de opor- 
tu ni da des de in clu são pro du ti vas nos ter ri tó ri os e mu- 
ni cí pi os.

A RE MA JU vi sa à de fe sa dos di rei tos de ado les cen tes
em con üi to com a lei, com fo co no aten di men to so ci o e- 
du ca ti vo e na jus ti ça res tau ra ti va de for ma a con tri buir
pa ra a cons tru ção de uma cul tu ra de paz, na qual os di- 
rei tos hu ma nos se jam res pei ta dos. 

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU/MA

CNPJ: 63.451.363/0001-63
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2022 

(REPUBLICAÇÃO)
A Prefeitura Municipal de Turiaçu/MA, localizada Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 143 - Bairro Centro, Turiaçu/
MA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 06/2022, 
do tipo Menor Preço, no dia 26/07/2022, às 15h00min, horário local, objetivando a Contratação de 
empresa de engenharia para execução dos serviços referente a Reforma das Escolas municipais 
do Município de Turiaçu/MA, conforme especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo I do edital.
O presente Edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Turiaçu - MA, sito à Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 143 - Bairro Centro, Turiaçu/MA, de segunda a sexta (exceto 
feriados) no horário das 08:00 as 13:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtido GRATUITAMENTE 
por meio digital na Comissão de Licitação bem como pela internet, através do nosso endereço eletrônico 
http://turiacu.ma.gov.br/transparencia/licitacoes – cplturiacu.ma@gmail.com ou cópia impressa, mediante 
o recolhimento da importância de R$ 20 (vinte reais), não reembolsáveis, através de DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal, referentes aos custos da reprodução.

Turiaçu (MA), 07/07/2022.
DAILSON JOSÉ DE RIBAMAR CAVALCANTI

Relator

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 

convoca os Senhores Acionistas para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 

15 de julho de 2022, às 9h30, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, Centro, 

na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do:

1. Eleição de Membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, conforme disposto no 

art. 21, inciso III do Estatuto Social da CAEMA;

2. O que mais ocorrer;

São Luís, 4 de julho de 2022

Roberto Santos Matos

Presidente do Conselho

Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA

ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CNPJ Nº 06.274.757/0001-50
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º 007/2022-SPR

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, através da Secretária Municipal de Assistencia Social por 
força do Decreto 002/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da 
lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto nº 7.746, 
de 05 de junho de 2012, do decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, decreto municipal 010/2022, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de generos alimenticios, Equipamento de Proteção Individual – EPI, KIT de higience 
bucal e meterial de consumo para atender os programas da Assistencia Social do Município de Presidente 
Juscelino/MA. A realização da sessão será no dia 21 de Julho de 2022 - ÀS 09h00 no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital completo está disponível para consulta e retirada nos 
endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/
portal-editais-licitacao-local. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail cplpj@hotmail.com.

Presidente Juscelino/MA, 08 de Julho de 2022.
Lidimar Baima Alves

Secretaria Municipal de Assistência Social

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ Nº 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, nº 01, CEP: 65.393-000, Centro – Buriticupu/MA
ERRATA DE PUBLICAÇÃO BURITICUPU – MA
O elaborador de editais, Sr. Marcos Gabriel Araújo Ribeiro, torna público, para conhecimento de todos, que 
houve retificação na publicação do dia 01 de julho de 2022, no Jornal O Imparcial, referente ao AVISO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022, com as seguintes alterações:
ONDE SE LÊ: 
a realização do presente certame está previsto para o dia 13 de julho de 2022 às 10h00min (dez horas) horário 
de Brasília;
LEIA-SE: 
a realização do presente certame está prevista para o dia 22 de julho de 2022 às 09h00min (nove horas) horário 
de Brasília.

Buriticupu/MA, em 06 de julho de 2022.
Marcos Gabriel Araújo Ribeiro

Assessor Jurídico Municipal
OAB/MA: 22.429.

COMUNICAÇÃO

Vanderlei Novo Sanches, CPF n° 790.383.449-53 torna 
público que REQUEREU à Secretaria do Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, a Licença Única 
Ambiental-LUA para a atividade AGROSILVOPASTORIS 
conforme processo nº 142599/2022 a ser localizado na 
Fazenda São José, S/N, localizado no Povoado São José da 
Mucura, município de Santa Quitéria do Maranhão-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 012/2022 PMODC O município de Olho d’Água 
das Cunhas/MA, através da Prefeitura Municipal de Olho d’Água das Cunhas /MA, CNPJ: 06.014.005/0001-
50, por meio do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, designado pelo portaria nº 064/2022 de 21 
janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que com base na Lei nº 10.520/02, decreto 
nº 10.024/2019, lei nº 123/06 e suas alterações dadas pela lei nº 147/2014 e aplicado subsidiariamente no que 
couberem a Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, que fará licitação na modalidade Pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, Pregão Eletrônico SRP nº 012/2022, tendo como objeto 
a prestação de serviços de apoio técnico dos trabalhadores do sistema único de assistência social e de ações 
formativas direcionadas aos trabalhadores do SUAS, para atender as necessidades da secretaria de assistência 
social de olho d’água das cunhãs - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. A realização do certame está prevista para o dia 21/07/2022 às 10:00hs (horário local). O 
recebimento das propostas, abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.comprasodc.com.br – Prefeitura de Olho d’Água das Cunhas -MA. O edital completo está a disposição 
dos interessados nos sites: www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br e SACOP – Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas, Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cplodc@gmail.com. 
Pregoeiro Oficial:  EVANDRO SOUSA BARBOSA.  Olho d’Água das Cunhas /MA, 06 de julho de 2022. 
EVANDRO SOUSA BARBOSA Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N º 003/2022

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/ MA, através da Secretaria Municipal de Admnistraçãoo por 
força do Decreto 002/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação 
na modalidade Tomada de Preço sob o nº. 003/2022, regime de execução tipo menor preço global no dia 
26/07/2022, às 09:00 horas, na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida 
Constantino Georgiano Rabelo, s/n, no Centro de Presidente Juscelino/MA, tendo por objeto:  Contratação De 
Empresa Especializada Na Prestação De Serviços De Digitalização De Documentos, Processamento De Dados 
Incluso Software, Para Armazenamento Do Acervo Documental Das Diversas Secretarias do Município de 
Presidente Juscelino/MA, Base Legal: 8.666/93 e alterações. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
para consulta e download gratuito no site: https://presidentejuscelino.ma.gov.br/portal/portal-editais-licitacao-
local licitacao ou no prédio onde funciona a Comissão Central de Licitação, no horário de 08:00 às 12:00, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 
(cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de documento de arrecadação municipal (DAM).

Presidente Juscelino/MA, 08 de Julho de 2022.
Daniel Nina Nunes

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO – MA.
CNPJ: nº 06.460.026/0001-07

Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira, s/n – Centro
CEP: 65710-000 Lago do Junco – Maranhão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DO JUNCO – MA.
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 016/2022. Objeto: Registrar preço 
para futura e eventual Contratação de empresa para o Fornecimento de Materiais de Laboratório, 
Psicotrópicos e Raio X, para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico. Na forma 
da Lei 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019, Decretos Municipais 001/2017, 008/2021 e 017/2021 
e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. Data abertura das propostas: 21 de julho de 2022 às 09h:00 no 
sítio www.compraslagodojunco.com.br. O Edital poderá ser consultá-lo gratuitamente ou adquirido 
em horário de expediente das 08:00 às 12:00horas na sala da Comissão Permanente de Licitação 
na Rua Coronel Hosano Gomes Ferreira, s/n, Centro, Lago do Junco/MA ou através https://www6.
tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul ou pelo www.compraslagodojunco.com.br ou no e-mail: cpl-
pmlj@hotmail.com. Lago do Junco (MA), 06 de julho de 2022. Iraneide Fontes de Sousa Arrais – 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.720/0001-10
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2022 – SRP
O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei Federal nº. 
10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decretos Municipais nº. 042/2018 e 054/2018, Lei Complementar 
n°. 123/2006 e alterações; Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações 
aplicáveis à espécie, fará realizar às 09h00min do dia 21/07/2022, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica; modo de disputa: “aberto”; cujo objeto da presente licitação consiste no Registro de Preços, visando 
futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de equipamentos hospitalares pelo 
prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do 
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de Compras Públicas – www.
portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço: Praça 
Abrão Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08h00min às 12h00min; no endereço eletrônico deste poder executivo (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br), 
bem como no site da plataforma de pregão eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão 
ser consultados ou obtidos. 

Santo Antônio dos Lopes – MA, 07 de julho de 2022.
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro Municipal
Port. Nº 002/2021 – GPSAL
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Oficinas de breakdance

Sa ben do da im por tân cia da cul tu ra hip
hop pa ra a ce na ar tís ti ca ma ra nhen se, o
Cen tro Cul tu ral Va le Ma ra nhão lan çou o
pro gra ma Bre ak no Pá tio, em que re a li za ofi- 
ci nas gra tui tas de bre ak dan ce pa ra o pú bli co
em ge ral. As au las acon te cem aos sá ba dos,
das 16h às 18h, e se es ten de rão du ran te to do
ano. Quem en si na os fun da men tos do es ti lo
é o B-Boy Ma ca xei ra, que pra ti ca bre ak dan-
ce des de os 16 anos.

<Zapeando= na Gol

Os Cli en tes da Gol têm um mo ti vo a mais
pa ra apro vei tar su as vi a gens com a com pa- 
nhia: é que des de sex ta-fei ra (1º), eles já po- 
dem se man ter co nec ta dos a bor do du ran te
to do o voo sem pa gar na da por is so. A ini ci a-
ti va foi lan ça da em par ce ria com o pro gra ma
de fi de li da de Smi les e ofe re ce um pa co te de
men sa gens du ran te to do o voo e pa ra to das
as ro tas ope ra das pe la Gol, tan to no Bra sil
quan to no ex te ri or.

O em pre sá rio Fer nan do Hé lio (na
fo to à di rei ta, com o con sul tor Edu ar -
do Go mes de Ma tos), à fren te do Nos -
so Meio, mai or mí dia es pe ci a li za da
em Mar ke ting, Co mu ni ca ção e Ne gó -
ci os do Ce a rá, es tá con vi dan do pa ra
o even to NM2Business (Nos so Meio
to Bu si ness), que reu ni rá gran des
players do mer ca do de mar ke ting,
ino va ção cor po ra ti va e ges tão de
pes so as en tre os di as 9 e 10 de agos to
na ca pi tal ce a ren se. O ob je ti vo do
en con tro é pro mo ver co ne xões en tre
exe cu ti vos de gran des em pre sas e
pro fis si o nais de mar ke ting, co mu ni -
ca ção, pu bli ci da de e re cur sos hu ma -
nos, cri an do re la ci o na men to e
networ king, além de com par ti lhar
re sul ta dos e ca ses de su ces sos no
seg men to.

A vi o li nis ta pau lis ta
Yasmin Mei ri nho, ra di -
ca da há 13 anos na Pa -
raí ba, ater ris sa em São
Luís nes te fim de se -
ma na. Vem com a mis -
são de mi nis trar a par -
tir des te do min go (10),
uma mas ter class gra -
tui ta pa ra alu nos da
Es co la de Mú si ca do
Ma ra nhão e de mais vi -
o li nis tas da ci da de, e
ain da se apre sen ta rá
no Te a tro João do Va le,
com o pi a nis ta ma ra -
nhen se Wil la me Bel -
fort.

O mé di co sa ni ta ris ta
Dr. Gon za lo Ve ci na;
fun da dor e ex- di re tor
pre si den te da AN VI SA,
é um dos con vi da dos
pa ra par ti ci par nes ta
ter ça (12) da li ve que
te rá co mo te ma <No vas
Pers pec ti vas da Ges tão
de Saú de – Dis rup ção e
Tec no lo gia=. O even to
é pro mo vi do pe la Di re -
to ria Re gi o nal Ma ra -
nhão da  Fe de ra ção
Bra si lei ra de Ad mi nis -
tra do res Hos pi ta la res;
co man da da pe lo ges -
tor hos pi ta lar Plí nio
Tuz zo lo.

<A Casa Convida=

O pro je to <A Ca sa Con vi da=, da Bel fort Pro du- 
ções 8, traz à ca pi tal ma ra nhen se a vi o li nis ta
pau lis ta Yasmin Mei ri nho, ra di ca da há 13 anos
na Pa raí ba. Ba cha rel em vi o li no e mes tran da em
per for man ce no mes mo ins tru men to, a mu si- 
cis ta, che ga a São Luís pa ra mi nis trar a par tir
des te do min go (10), uma mas ter class gra tui ta
pa ra alu nos da Es co la de Mú si ca do Ma ra nhão e
de mais vi o li nis tas da ci da de, e ain da se apre sen- 
ta rá no Te a tro João do Va le, com o pi a nis ta ma- 
ra nhen se Wil la me Bel fort. Mais in for ma ções es- 
tão dis po ní veis no per fil  @belfortproducoes8 .

Saudosa Danuza

O pro gra ma Me mó ria, exi bi do no Ca nal Li ke
(530, da Cla ro), vai pres tar uma ho me na gem à
Da nu za Leão, que fa le ceu no dia 22 de ju nho. A
atra ção vai ao ar nes te do min go, 10, às 19h30, e
vai fa zer um pas seio pe la sua tra je tó ria pes so al e
pro fis si o nal, além de con tar al gu mas cu ri o si da- 
des so bre a sua vi da.Co nhe ci da por ser uma mu- 
lher à fren te do seu tem po e con si de ra da uma
per so na gem bra si lei ra icô ni ca, Da nu za exer ceu
mui tas pro fis sões, che gan do a atu ar co mo co lu-
nis ta so ci al do Jor nal do Bra sil e da Fo lha de São
Pau lo.

Prospera Maranhão

A de man da por cré di to pa ra in ves tir no pró- 
prio ne gó cio no pe río do ju ni no, so bre tu do nos
se to res de ali men ta ção e con fec ção, pro vo cou
um in cre men to de 10% do vo lu me con ce di do
pe lo San tan der Bra sil a mi cro em pre en de do res
no mês de maio no Ma ra nhão. 

As mu lhe res são as que mais pro cu ram o pro- 
gra ma Pros pe ra Mi cro fi nan ças, res pon den do
por 65% dos to ma do res. 

O de sem bol so pa ra os mi cro em pre en de do res
do Pros pe ra no Ma ra nhão che gou a R$ 49,4 mi- 
lhões em maio.

Pra curtir

O ex-pre fei to de São
Luís, Edi val do Ho lan -
da Ju ni or (PSD), con -
fir mou pa ra o pró xi -
mo dia 30, a con ven -
ção que con fir ma rá o
seu no me co mo can -
di da to a go ver na dor
do Ma ra nhão nas
elei ções des te ano.

A Con ven ção Es ta du -
al do Par ti do So ci al
De mo crá ti co ocor re rá
no au di tó rio da As -
sem bleia Le gis la ti va
do Ma ra nhão, no
bair ro Coha fu ma, a
par tir das 14h.

Nes te sá ba do (9), tem
di ver são ga ran ti da no
Quin tal La goa, úni co
gas tro brar com es -
sên cia de bo te co lo -
ca li za do na La goa da
Jan sen.

E co mo é de tra di ção
no lo cal, dois gru pos
de sam ba ani ma rão o
pú bli co pre sen te no
fi nal de se ma na: o
Va mu di Sam ba e Os
Par ças.

Nes ta quin ta-fei ra
(7), a Pes qui sa Na ci o -
nal de En di vi da men to
e Ina dim plên cia do
Con su mi dor (Peic) foi
di vul ga da pe la Con -
fe de ra ção Na ci o nal
do Co mér cio de Bens,
Ser vi ços e Tu ris mo
(CNC) e re ve lou que o
en di vi da men to das
fa mí li as che gou aos
77,3% no mês pas sa -
do.

Se com pa ra dos aos
re sul ta dos de maio,
há re du ção de 0,1
pon to per cen tu al.
Po rém, quan do ob -
ser va da di fe ren ça em
re la ção a ju nho de
2021, no ta-se um au -
men to de 7,6%.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022
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Na análise dos estados mais buscados pelos viajantes como destino, o Maranhão figura
como o 14º destino mais procurado, com 2,3%

Mei os de trans por te e gas tos
em vi a gens

TURISMO

Maranhão é o 14º
destino mais procurado

O
IB GE di vul gou on tem, quar- 
ta-fei ra (6) a Pes qui sa Na ci- 
o nal por Amos tra de Do mi- 
cí li os (PNAD Con tí nua) Tu- 

ris mo – 2020/2021, com in for ma ções
so bre ori gens e des ti nos, mei os de
trans por te mais usa dos, lo cais de hos- 
pe da gem, prin ci pais mo ti vos pa ra vi- 
a jar e, no ca so de não ter ha vi do ne- 
nhu ma vi a gem, as prin ci pais ra zões
dis so. A in ves ti ga ção so bre os gas tos
tu rís ti cos são uma no vi da de des sa di- 
vul ga ção.

As re giões mais vi si ta das no Bra sil,
em 2021 fo ram a Re gião Su des te
(40,9%), se gui da pe la Nor des te
(28,2%), Re gião Sul (17,3%), Cen tro-
Oes te (7,0%) e Nor te (6,6%). Na aná li- 
se dos es ta dos mais bus ca dos pe los
vi a jan tes co mo des ti no, o Ma ra nhão
û gu ra co mo o 14º des ti no mais pro cu- 

ra do, com 2,3%. São Pau lo es tá em
pri mei ro lu gar, com 20,6%, se gui do
por Mi nas Ge rais (11,4%) e Bahia
(9,5%).

De acor do com João Ri car do Cos ta
Sil va, ana lis ta do IB GE, a PNAD Con tí- 
nua -Tu ris mo en tre ga um am plo vo lu- 
me de da dos, ca rac te ri zan do uma vi- 
são abran gen te so bre os há bi tos de
tu ris mo da po pu la ção. 

<Os nú me ros apre sen ta dos são
uma fon te re le van te pa ra os ges to res
pú bli cos, tra de tu rís ti co e pes qui sa- 
do res da te má ti ca, sen do pro e mi nen- 
tes sub sí di os de da dos pri má ri os pa ra
ela bo ra ção e ava li a ção de pla nos, me- 
tas e ações ati nen tes ao se tor de tu ris- 
mo=, en fa ti zou.

O IB GE res sal ta que os anos de 2020
e 2021 fo ram mar ca dos pe la pan de- 
mia da Co vid–19 e, por tan to, os re sul- 

ta dos po dem re üe tir uma mu dan ça
de com por ta men to em de cor rên cia
das  res tri ções im pos tas pe la cri se sa-
ni tá ria.

O Ma ra nhão tam bém foi o 8º es ta-
do com a me nor pro por ção da ocor- 
rên cia de vi a gem. De acor do com os
re sul ta dos di vul ga dos, em 88,3% dos
la res ma ra nhen ses, ne nhum mo ra dor
vi a jou em 2021 (no pe río do de re fe- 
rên cia da pes qui sa), com pa ran do aos
nú me ros dos ou tros es ta dos.

Den tre as ra zões pa ra a fal ta de vi a- 
gem, en tre os en tre vis ta dos ma ra- 
nhen ses, os prin ci pais mo ti vos fo ram
a fal ta de di nhei ro ou não ter ha vi do
ne ces si da de. No Ma ra nhão, em 42,7%
dos do mi cí li os se aûr mou que ne-
nhum mo ra dor te ve ne ces si da de de
vi a jar, sen do o prin ci pal fa tor, se gui do
da fal ta de di nhei ro (25,5%).

Principal finalidade da viagem realizada 

Em 2021, den tre os 11,7% de do mi- 
cí li os do Ma ra nhão em que al gum
mo ra dor vi a jou, em 88,4% dos la res a
û na li da de da vi a gem foi pes so al e em
11,6% a û na li da de foi pro ûs si o nal.

No Ma ra nhão, nos do mi cí li os em
que al gum mo ra dor vi a jou com û na li- 
da de pes so al, em 45,9% de les, o mo ti- 
vo da vi a gem foi tra ta men to de saú de
e con sul ta mé dia; em 28,5%, o mo ti vo
foi vi si ta ou even to de fa mi li a res e
ami gos; em 15,5%, la zer; e 10,1%, o
mo ti vo foi ou tro.

Quan to aos mei os de trans por te
uti li za do pe los vi a jan tes, no Bra sil, o
car ro par ti cu lar ou de em pre sa foi o
prin ci pal trans por te uti li za do pa ra vi- 
a jar, se gui do pe lo ôni bus de li nha. No
Ma ra nhão, em 2021, a dis tri bui ção

per cen tu al foi bas tan te equi ta ti va,
sen do li de ra da pe lo uso do ôni bus de
li nha, com 29,8%. 

O car ro par ti cu lar ou de em pre sa,
foi o se gun do meio de trans por te mais
uti li za do, com 26,3%. Na sequên cia
van ou pe ru ei ro, 16,6%; avião, 5,3%;
mo to ci cle ta, 5,4%; ôni bus de ex cur- 
são, fre ta do ou tu ris mo, 3,9%; ou tro,
14,1%.

E quan do se tra ta de gas tos de vi a- 
gens, no ano pas sa do o gas to to tal
mé dio das vi a gens na ci o nais com
per noi te, re a li za das pe los mo ra do res
do do mi cí lio nos três me ses que an te- 
ce de ram a en tre vis ta, foi es ti ma do em
R$ 1.331,00.

Fo ram es ti ma dos os gas tos per ca- 
pi ta diá ri os mé di os por Uni da de da
Fe de ra ção de des ti no em 2021. 

Nes te ca so os mai o res gas tos fo ram
re gis tra dos no Dis tri to Fe de ral (R$

2.240,00), no Acre (R$ 2.003,00) e em
San ta Ca ta ri na (R$ 1.675,00). Os me- 
no res gas tos per ca pi ta diá ri os mé di-
os, es ti ma dos nas Uni da des da Fe de- 
ra ção, fo ram re gis tra dos no Ma ra- 
nhão (R$ 844,00), Ce a rá (R$ 817) e
Bahia (R$ 755).

Quais quer gê ne ros

Do cu men tos

• Cer ti dão de nas ci men to dos nu ben tes, sen do sol tei -
ros;
• Cer ti dão de óbi to do côn ju ge fa le ci do pa ra nu ben te(s)
viú vo(s);
• Cer ti dão de ca sa men to com a se pa ra ção ju di ci al, ou,
di vór cio aver ba do em car tó rio, pa ra nu ben tes se pa ra -
dos ou di vor ci a dos;
• Au to ri za ção dos pais, se um ou os dois nu ben tes ti ve -
rem en tre 16 (de zes seis) e 18 (de zoi to) anos;
• Car tei ra de Iden ti da de e CPF de am bos os nu ben tes –
fren te e ver so;
• Com pro van te de en de re ço de am bos os nu ben tes;
• De cla ra ção de ca da nu ben te, es cri ta à mão, acei tan do
con trair ma trimô nio e ates tan do a ve ra ci da de das in for -
ma ções pres ta das, com as si na tu ra igual ao do do cu -
men to de iden ti û ca ção apre sen ta do, con ten do, ao û nal,
a as si na tu ra de du as (2) tes te mu nhas, com a ano ta ção
dos res pec ti vos nú me ros dos do cu men tos de iden ti û ca -
ção.
• Car tei ra de Iden ti da de das tes te mu nhas;
• Nú me ro de te le fo ne pa ra con ta to.

QUAIS QUER GÊ NE ROS

São Jo sé de Ri ba mar e
Bu ri ti cu pu abrem
ins cri ções pa ra
Ca sa men to Co mu ni tá rio

A 3ª Va ra Cí vel de São Jo sé Ri ba mar e a 2ª Va ra de Bu ri- 
ti cu pu es tão com ins cri ções aber tas pa ra Ca sa men to
Co mu ni tá rio. 

Em Ri ba mar, as ins cri ções po dem ser re a li za das até o
dia 21 de ju lho, das 8 às 16h, no Car tó rio do 2º Ofí cio da
ci da de, lo ca li za do na Ave ni da Gon çal ves Di as, nº 768,
Cen tro. Em Bu ri ti cu pu, as ins cri ções acon te cem no pe- 
río do de 18 de Ju lho a 18 de Agos to, na Se cre ta ria Mu ni- 
ci pal de Cul tu ra do mu ni cí pio, na Rua dos Car pin tei ros,
nº 100, Cen tro.

To dos os atos ne ces sá ri os à re a li za ção do pro je to <Ca- 
sa men tos Co mu ni tá ri os= or ga ni za do pe lo Po der Ju di- 
ciá rio do Ma ra nhão são gra tui tos, sen do ve da da a co- 
bran ça de qual quer ta xa ou des pe sa pe los car tó ri os.

Pa ra a re a li za ção do ca sa men to, o juiz João Fran cis co
Gon çal ves da Ro cha, ti tu lar da 3ª Va ra Cí vel de Ri ba mar,
res pon sá vel por as sun tos de Fa mí lia e Su ces sões, con si- 
de rou a fa mí lia co mo nú cleo bá si co de aco lhi da, con ví- 
vio, au to no mia e sus ten ta bi li da de e pro ta go nis mo so ci- 
al. <A pro mo ção dos di rei tos hu ma nos, a pro te ção e ga- 
ran tia dos di rei tos ci vis da fa mí lia e su ces sões=, fri sa o
do cu men to ex pe di do pe lo ma gis tra do.

A so le ni da de de ca sa men to em Ri ba mar es tá mar ca- 
da pa ra ocor rer no dia 26 de agos to de 2022, de for ma
pre sen ci al, em lo cal a ser de û ni do e di vul ga do, pos te ri- 
or men te, de pen den do do nú me ro de ca sais ins cri tos.

Em Bu ri ti cu pu são ofe re ci das 100 va gas pa ra ca sais
re si den tes no mu ni cí pio.

Na Por ta ria que ins ti tuiu o ca sa men to, o ma gis tra do
Bru no Bar bo sa Pi nhei ro, ti tu lar da 2ª Va ra de Bu ri ti cu pu,
aler ta aos ca sais in te res sa dos em par ti ci par do Ca sa- 
men to Co mu ni tá rio, <que to dos os re qui si tos exi gi dos
de ve rão ser pre en chi dos, bem co mo a ve ra ci da de das
in for ma ções pres ta das=. <As va gas são des ti na das aos
ca sais de quais quer gê ne ros, vi san do as se gu rar, tam- 
bém, a par ti ci pa ção da co mu ni da de LGBTQIA+=, fri sa o
do cu men to.

As va gas são des ti na das aos ca sais

de quais quer gê ne ros, vi san do

as se gu rar, tam bém, a par ti ci pa ção

da co mu ni da de LGBTQIA+

A so le ni da de de ca sa men to es tá mar ca da pa ra o dia
19 de se tem bro de 2022, a par tir das 19h, no for ma to
pre sen ci al, na Qua dra Po li es por ti va da Es co la Si mar Pe- 
rei ra Pin to, lo ca li za da na Rua da Li ber da de, Cen tro, em
Bu ri ti cu pu.

Pa ra re a li zar a ins cri ção nos ca sa men tos de São Jo sé
de Ri ba mar e Bu ri ti cu pu, é ne ces sá rio apre sen tar os se- 
guin tes do cu men tos:

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/
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As inscrições são para o Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Auxiliar
Penitenciário Masculino Temporário

São Luís e Go do fre do Vi a na

Cu ru ru pu

MOB en xer ga viés po lí ti co
na de ci são

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Seap abre seletivos
em três cidades

O
Go ver no do Ma ra nhão, por
meio da Se cre ta ria de Es ta- 
do de Ad mi nis tra ção Pe ni- 
ten ciá ria (SE AP), abriu as

ins cri ções pa ra o Pro ces so Se le ti vo
Sim pli fi ca do pa ra o car go de Au xi li ar
Pe ni ten ciá rio Mas cu li no Tem po rá rio.

Pa ra a ca pi tal, as ins cri ções se guem
até às 23h59 do dia 17 de ju lho de
2022. Já pa ra a ci da de de Go do fre do
Vi a na, os in te res sa dos po dem se ins- 
cre ver até às 23h59 do dia 24 de ju lho.
Am bas as ins cri ções de vem ser re a li- 
za das, ex clu si va men te, pe lo si te ofi ci- 
al. A re mu ne ra ção pa ra o car go é de
R$1.635,00 pa gos men sal men te.

A SE AP tam bém anun cia a re a li za- 
ção de um no vo Pro ces so Se le ti vo,
que tem por ob je ti vo a for ma ção de
ca das tro re ser va des ti na do à con tra- 
ta ção de Agen te Pe ni ten ciá rio Tem po- 
rá rio – Mas cu li no, a fim de atu ar na

Uni da de Pri si o nal da ci da de de Cu ru- 
ru pu. Pa ra con cor rer a opor tu ni da de
ofer ta da, é ne ces sá rio que o can di da- 
to pos sua es co la ri da de em ní vel su pe- 
ri or em qual quer área de for ma ção,
bem co mo Car tei ra Na ci o nal de Ha bi- 
li ta ção (CNH) ca te go ria B. Ao ser con- 
tra ta do, o pro fis si o nal de ve exer cer
fun ções em jor na das de 40 ho ras se- 
ma nais, re fe ren te a re mu ne ra ção
men sal no va lor de R$ 3.546,24.

Den tre as fun ções a se rem de sem- 
pe nha das pe lo pro fis si o nal con tra ta- 
do, es tão as se guin tes atri bui ções: ga- 
ran tir a guar da, a or dem, vi gi lân cia, a
dis ci pli na e a se gu ran ça das uni da des
pe nais, ad mi nis tra ti vas e dos pre sos;
fis ca li zar o tra ba lho e o com por ta- 
men to da po pu la ção car ce rá ria; con- 
du zir veí cu los ofi ci ais e vi a tu ras de
trans por te de pre sos pa ra os quais es- 
te ja ha bi li ta do; efe tu ar a con fe rên cia
pe rió di ca da po pu la ção car ce rá ria;
exe cu tar ser vi ços de vi gi lân cia e cus- 
tó dia in ter na e ex ter na; e de mais ta re- 
fas afins.

Pro ce di men tos pa ra par ti ci pa ção
Os in te res sa dos em par ti ci par do

Pro ces so Se le ti vo, po dem se ins cre ver
de for ma ele trô ni ca, a par tir das 8h de
24 de ju nho de 2022 até o dia 17 de ju-
lho des te mes mo ano, por meio do si- 
te do Se ap. Va le res sal tar que, so li ci ta-
se ao can di da to a do a ção de um li vro
pa ra di dá ti co no vo ou usa do, cu jo ob- 
je ti vo é con tri buir pa ra a cri a ção de
bi bli o te cas nas Uni da des Pri si o nais
do Sis te ma Pe ni ten ciá rio do Ma ra- 
nhão.

Co mo for ma de clas si fi ca ção, os
can di da tos se rão ava li a dos me di an te
apli ca ção de aná li se cur ri cu lar, além
de Tes te de Ap ti dão Fí si ca (TAF), com
ba se nos cri té ri os de pon tu a ção es pe- 
ci fi ca dos no do cu men to de se le ção.

Vi gên cia
De acor do com o edi tal de aber tu ra,

a con tra ta ção se rá fir ma da du ran te
seis me ses. En tre tan to, o Pro ces so Se-
le ti vo te rá va li da de de 12 me ses, am-
bos com pos si bi li da de de pror ro ga- 
ção por igual pe río do.

EMBARCAÇÃO JOSÉ HUMBERTO

MOB ver viés político  em suspensão de Ferry 

O Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral (MPF)
ex pe diu re co men da ção pa ra que a
Ca pi ta nia dos Por tos do Ma ra nhão,
re pre sen ta da por seu Ca pi tão de Mar
e Guer ra, Ale xan dre Ro ber to Ja nuá rio,
pro mo va a ime di a ta sus pen são da au- 
to ri za ção con ce di da pa ra iní cio da
ope ra ção da em bar ca ção Jo sé Hum- 
ber to, no Sis te ma de Trans por te
Aqua viá rio. A em bar ca ção res pon sá- 
vel por fa zer a tra ves sia en tre os Ter- 
mi nais da Pon ta da Es pe ra e Cu ju pe
tem apre sen ta do sé ri os pro ble mas
du ran te a sua ope ra ção, com di ver sas
ocor rên ci as re la ta das pe la po pu la ção
usuá ria do trans por te.

De acor do com no ta di vul ga da pe la
Ca pi ta nia dos Por tos do Ma ra nhão,
no dia 21 de ju nho de 2022, fo ram en- 
con tra dos pro ble mas na do cu men ta- 
ção e nas con di ções es tru tu rais do
ferry bo at, co mo, ava ri as de cas co,
mei os de co mu ni ca ção de se gu ran ça
ine xis ten tes, va za men to de óleo, den- 
tre ou tras gra ves ir re gu la ri da des.
Além dis so, a vis to ria pa ra le la men te
re a li za da pe los pe ri tos do MP MA no
dia 20 de ju nho, apon ta ram 24 gra ves
de fi ci ên ci as na em bar ca ção que pre- 
ju di cam a se gu ran ça da na ve ga ção, da
vi da hu ma na e do meio am bi en te.

Já na ins pe ção re a li za da pe los
agen tes de se gu ran ça do MPF no dia
28 de ju nho, o Ca pi tão Ale xan dre Ja- 
nuá rio in for mou que hou ve cor re ção
par ci al dos pro ble mas, mas sem fi car

es ta be le ci do pra zos pa ra a cor re ção
das de mais anor ma li da des. Des de o
dia 28 de ju nho, a em bar ca ção ope ra
com 100% de sua ca pa ci da de de lo ta- 
ção. No en tan to, de acor do com es pe- 
ci a lis tas na área, não hou ve tem po su- 
fi ci en te pa ra o so lu ci o na men to dos
pro ble mas iden ti fi ca dos.

O MPF tam bém emi tiu ofí cio ao
pro cu ra dor-ge ral da Jus ti ça pa ra ci en- 
ti fi car o MP MA, a res pei to da re co- 
men da ção e pa ra pe dir a ado ção das
pro vi dên ci as ca bí veis em re la ção aos
atos co mis si vos e omis si vos pra ti ca- 
dos pe lo es ta do do Ma ra nhão, prin ci- 
pal men te atra vés da atu a ção da Agên- 
cia Es ta du al de Mo bi li da de Ur ba na e
Ser vi ços Pú bli cos (MOB), que es tão
cau san do sé ri os e inú me ros trans tor- 
nos à po pu la ção ma ra nhen se usuá ria
do ser vi ço de ferry bo at.

Des sa for ma, o MPF re co men da a
pa ra li sa ção ime di a ta da em bar ca ção
Jo sé Hum ber to no Sis te ma de Trans- 
por te Aqua viá rio, ten do em vis ta a au- 
sên cia da de vi da com pro va ção de to- 
das as cor re ções das ir re gu la ri da des
do cu men tais e, prin ci pal men te es tru- 
tu rais que cons tam no re la tó rio téc ni- 
co da vis to ria re a li za da pe la Ma ri nha,
co mo tam bém pe lo lau do ela bo ra do
pe lo MP MA, bem co mo pe las de fi ci- 
ên ci as iden ti fi ca das pe la Co mis são de
Pro cu ra do res da Re pú bli ca e Pro mo- 
to res de Jus ti ça que acom pa nha ram o
ato fis ca li za tó rio. Além dis so, res sal ta-

se que a Ca pi ta nia po de rá ser res pon- 
sa bi li za da cí vel e cri mi nal men te por
quais quer even tos fu tu ros que evi- 
den ci em sua omis são. As sim, a par tir
da en tre ga da re co men da ção, fi ca
con ce di do o pra zo de 48 ho ras pa ra
que a Ca pi ta nia in for me so bre o aca- 
ta men to e as me di das ado ta das pa ra o
seu cum pri men to. Em ca so de au sên-
cia de res pos ta no pra zo es ta be le ci do
pe lo MPF, me di das ju di ci as se rão ca- 
bí veis.

Em en tre vis ta a uma rá dio da ca pi- 
tal, o pre si den te da Agên cia Es ta du al
de Mo bi li da de Ur ba na e Ser vi ços Pú-
bli cos (MOB), Cel so Hen ri que Ro dri-
gues Borg neth, se ma nis fes tou na tar- 
de des ta quin ta-fei ra (7), afir man do
que en xer ga viés po lí ti co na de ci são
emi ti da pe lo Mi nis té rio Pú bli co Fe de- 
ral à Ca pi ta nia dos Por tos do Ma ra-
nhão.  <Não es tou acu san do, mas o
que co me ça a se de mons trar é que é
uma ques tão po lí ti ca. O pro ble ma do
go ver no Bran dão é o ferry. Se ti rar is- 
so, a opo si ção vai dis cu tir que pau ta?
Pa re ce que é uma pau ta que não po de
ter fim, in fe liz men te=, afir mou, Cel so
Hen ri que Ro dri gues Borg neth.

O pre si den te, afir mou ain da, que
re cor re rá na Jus ti ça com o in tui to de
ga ran tir que a ope ra ção do Ferry Bo at,
Jo sé Hum ber to vol te a ope rar.

His tó ri co do E+ Ener gia do Bem

PRO JE TO DE EFI CI ÊN CIA ENER GÉ TI CA

Hos pi tal San ta Ca sa
de Mi se ri cór dia
re ce be rá ener gia so lar

Foi as si na do um Ter mo de Co o pe ra ção en tre a Equa- 
to ri al Ma ra nhão e o Hos pi tal San ta Ca sa de Mi se ri cór dia
pa ra a vi a bi li za ção de um pro je to de efi ci ên cia ener gé ti- 
ca que tra rá re du ção da con ta de ener gia do hos pi tal,
por meio da tro ca de equi pa men tos e da cons tru ção de
uma mi ni usi na so lar (ener gia fo to vol tai ca) no hos pi tal.
A ação faz par te do pro je to E+ Ener gia do Bem da Equa- 
to ri al, que in te gra a pla ta for ma de sus ten ta bi li da de do
Gru po Equa to ri al Ener gia, em par ce ria com o Pro gra ma
de Efi ci ên cia Ener gé ti ca, re gu la do pe la Agên cia Na ci o- 
nal de Ener gia Elé tri ca – ANE EL.

O pro je to con tem pla o in ves ti men to de apro xi ma da- 
men te R$ 485 mil com a ins ta la ção de um Sis te ma Fo to- 
vol tai co de 101,20 kWp pa ra o Hos pi tal, além da subs ti- 
tui ção de 216 lâm pa das co muns por ou tras de LED, que
con so mem me nos ener gia, e ain da a subs ti tui ção de 16
apa re lhos de ar con di ci o na do. 

O pro je to vai ge rar eco no mia mé dia de 35% na con ta
de ener gia da San ta Ca sa, o que pro por ci o na rá im por- 
tan tes ga nhos pa ra a ins ti tui ção com a eco no mia men- 
sal na con ta de ener gia elé tri ca e que, con se quen te men- 
te, re sul ta rá em mais re cur sos dis po ní veis pa ra o aten di- 
men to aos pa ci en tes.

A San ta Ca sa de Mi se ri cór dia de São Luís foi uma das
pri mei ras ins ti tui ções de saú de do es ta do. Su as ins ta la- 
ções exis tem des de 1836, e as sim co mo to da San ta Ca sa,
a da ci da de de São Luís tam bém é uma ins ti tui ção fi lan- 
tró pi ca, ou se ja, não pos sui fins lu cra ti vos. 

O seu fo co de aten di men to em es pe ci al são os pa ci en- 
tes do SUS, no en tan to a San ta Ca sa de São Luís tam bém
aten de con vê ni os e pa ci en tes par ti cu la res. To do o di- 
nhei ro ar re ca da do nes tes ca sos é re ver ti do em me lho ri- 
as à ins ti tui ção e em man ter o cor po de fun ci o ná ri os.

Es ti ve ram pre sen tes du ran te a as si na tu ra, o Pre si den- 
te da Equa to ri al Ma ra nhão Sér vio Tú lio, o Di re tor De Re- 
la ções Ins ti tu ci o nais Jo sé Jor ge So a res, a Ge ren te de Re- 
la ci o na men to com Cli en tes Fran ci la So a res, o Di re tor da
San ta Ca sa de Mi se ri cór dia Dr. Ibrahim As sub, o Ge ren- 
te Fi nan cei ro Au gus to Me lo, a Co or de na do ra Ge ral de
En fer ma gem Ala ne de Fá ti ma, os Ad mi nis tra do res Adri- 
a na Fran ça e Mar cos Sou sa, além de co la bo ra do res do
hos pi tal e da Equa to ri al Ener gia.

De acor do com o Pre si den te da Equa to ri al Ma ra nhão
Sér vio Tú lio, <ho je anun ci a mos pa ra o hos pi tal es ta im- 
por tan te par ce ria pa ra um pro je to de efi ci ên cia ener gé- 
ti ca da Equa to ri al e ANE EL, que vai aju dar bas tan te no
tra ba lho que é re a li za do aqui. Es ta mos mui to fe li zes em
po der re a li zar es ta obra que vai be ne fi ci ar mui ta gen te=,
des ta cou o Pre si den te.

Se gun do o Di re tor da San ta Ca sa de Mi se ri cór dia Dr.
Ibrahim As sub, es sa ação de efi ci ên cia ener gé ti ca se rá
mui to bem-vin da ao hos pi tal. <Nós aqui te mos uma
con ta de ener gia bas tan te ele va da, e es se pro je to be ne fi- 
ci a rá mui to a nos sa ca sa. Va mos con se guir apli car mais
re cur sos pa ra aju dar a tan ta gen te que bus ca aten di- 
men to por aqui=, de cla rou o Di re tor.

An te ri or men te, ins ti tui ções co mo o Asi lo de Men di ci- 
da de, Ca sa So nho de Cri an ça/Lar Ir mã Mô ni ca (Gru po
So li da ri e da de é Vi da), Lar de Jo sé e o Hos pi tal do Cân cer
Al de no ra Bel lo re ce be ram ações de Efi ci ên cia Ener gé ti- 
ca da Equa to ri al, por meio do E+ Ener gia do Bem, um
dos pro gra mas da pla ta for ma de sus ten ta bi li da de do
Gru po Equa to ri al Ener gia.

O in ves ti men to re cen te no Hos pi tal do Cân cer Al de- 
no ra Bel lo, por exem plo, foi de apro xi ma da men te R$
870 mil e con tem plou a ins ta la ção de uma mi ni usi na fo- 
to vol tai ca no Hos pi tal, com 495 pla cas so la res, que per- 
mi te ge ra ção de apro xi ma da men te 227.470 kwh/ano,
por meio da ener gia so lar. Is so sig ni fi ca eco no mia mé- 
dia es pe ra da de 30% na con ta de ener gia do Hos pi tal do
Cân cer, o que re pre sen ta a re du ção de mais de R$ 120
mil re ais por ano na con ta de ener gia da ins ti tui ção. O
va lor eco no mi za do re pre sen ta mais pos si bi li da de de in- 
ves ti men tos em equi pa men tos e in su mos, con tri buin- 
do pa ra o au men to da ca pa ci da de de aten di men to do
Hos pi tal, tra zen do me lho ria no aco lhi men to dos pa ci- 
en tes e seus fa mi li a res. 

Além das pla cas so la res, o pro je to en tre gue re cen te- 
men te in cluiu a tro ca de 07 re fri ge ra do res e cer ca de 265
lâm pa das que de ram es pa ço pa ra ou tras, no vas e de me- 
nor con su mo de ener gia elé tri ca.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022
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Diversos atletas da modalidade e apaixonados por saltos e adrenalina já confirmaram
presença nesta edição de 2022

Pre pa ra ção

BARREIRINHAS

Boogie dos Lençóis
chega à sua 7ª edição
GAUDÊNCIO CARVALHO
Especial para O Imparcial

Sal tos du plos

A
ci da de de Bar rei ri nhas, lo ca- 
li za da nos Len çóis Ma ra- 
nhen ses, vai se di ar pe la 7ª vez 
um dos mai o res even tos de 

pa ra que dis mo do Bra sil, o Bo o gie dos 
Len çóis. Du ran te qua se du as se ma- 
nas o céu de Bar rei ri nhas vai con tar 
com sal tos es por ti vos com pro fis si o- 
nais do Bra sil e do mun do, além de 
sal tos ama do res.

O even to acon te ce en tre os di as 2 e 
15 de agos to com sal tos co me çan do 
às 8h e os úl ti mos às 17h, du ran te os 
di as do even to. Di ver sos atle tas da 
mo da li da de e apai xo na dos por sal tos 
e adre na li na já con fir ma ram pre sen ça 
nes ta edi ção de 2022.

Além dos sal tos pro fis si o nais exis- 
tem os sal tos du plos pa ra os pa ra que- 
dis tas de pri mei ra vi a gem. São sal tos 
acom pa nha dos por ins tru to res es pe- 
ci a li za dos e a ida de mí ni ma pa ra par- 
ti ci par é de 14 anos.

O Ins tru tor ves te o equi pa men to e 
faz o trei na men to em so lo com o pas- 
sa gei ro, em se gui da o tras la do le va to- 
dos até a ae ro na ve. Após a de co la gem, 
é fei to o so bre voo so bre o lin do ce ná- 
rio de Bar rei ri nhas, pas san do pe lo Rio 
Pre gui ças, Praia de Ca bu ré e Atins até 
che gar aos Len çóis Ma ra nhen ses.

O sal to é re a li za do a apro xi ma da- 
men te 4.000 me tros de al ti tu de, a uma 
ve lo ci da de de mais de 200 km/h. Após 
a aber tu ra do pa ra que das, o pas seio 
con ti nua so bre os Len çóis Ma ra nhen- 
ses até o pou so su a ve nas du nas, ao la-

O SALTO É REALIZADO A APROXIMADAMENTE 4.000 METROS DE ALTITUDE

do das la go as cris ta li nas. Além do sal- 
to du plo o Bo o gie dos Len çóis con ta 

com ou tras du as mo da li da des, são 
elas: Sal to Len çóis 360 e o Sal to Exo tic.

BARCA DA DISPENSA

Sampaio desliga atacantes Eron e Pionteck

OS ATACANTES ERON E  WESLEY PIONTECK NÃO FAZEM MAIS PARTE DO ELENCO TRICOLOR PARA A SEQUÊNCIA DA TEMPORADA

O Sam paio Cor rêa anun ci ou por
meio das su as re des so ci ais o des li ga- 
men to de dois ata can tes. O cen tro a- 
van te Eron e o ata can te de la do Wesley
Pi on teck não fa zem mais par te do
elen co tri co lor pa ra a sequên cia da
tem po ra da.

O anun cio foi fei to ain da no fim da
tar de da úl ti ma quar ta-fei ra. Eron fez
32 jo gos, mar cou 8 gols e deu 2 as sis- 
tên ci as en tre Cam pe o na to Ma ra- 
nhen se, Sé rie B, Co pa do Nor des te e
Co pa do Bra sil. O jo ga dor já não vi nha
sen do uti li za do pe lo téc ni co Léo Con- 
dé. Já Wesley Pi on teck fez 13 jo gos e
não mar cou ne nhum gol. Pi on teck é
con si de ra do um er ro de con tra ta ção
pe la tor ci da, is so por que o jo ga dor
agre diu sua ex-na mo ra da, foi jul ga do
e sen ten ci a do. 

Na épo ca de sua con tra ta ção par te
da tor ci da se ma ni fes tou con tra.

Com a saí da de dois ata can tes no
meio da com pe ti ção o Sam paio vol ta
ain da mais sua aten ção pa ra o mer ca- 
do da bo la.

No pró xi mo sá ba do, o Sam paio
Cor rêa vai re ce ber o Itu a no no Es tá dio
Cas te lão, em du e lo vá li do pe la 17ª ro- 
da da do Cam pe o na to Bra si lei ro da
Sé rie B. 

Pa ra co lo car o gru po em co ne xão
to tal com a par ti da, a co mis são téc ni- 
ca or ga ni zou a mo vi men ta ção no pal- 
co do con fron to. <Pre ci sa mos sem pre
jo gar de for ma or ga ni za da, com in te- 
li gên cia, por que o equi lí brio da Sé rie
B não per mi te des cui dos. Sá ba do te- 
re mos mais um jo go mui to di fí cil, e te- 
mos que ter aten ção to tal pa ra ir em
bus ca de um bom re sul ta do=, afir mou
o co man dan te bo li vi a no. (G.C)

Pre ci sa mos sem pre jo gar

de for ma or ga ni za da,

com in te li gên cia, por que

o equi lí brio da Sé rie B

não per mi te des cui dos.

Sá ba do te re mos mais

um jo go mui to di fí cil, e

te mos que ter aten ção

to tal pa ra ir em bus ca de

um bom re sul ta do

Sub-13

FU TE BOL DE BA SE

Se mi fi nais
acon te cem nes te fim
de se ma na na Ilha

Nes te sá ba do (9), se rá da do iní cio às dis pu tas das se- 
mi fi nais do tor neio Sub-15 da pri mei ra edi ção da Ta ça
Ilha de São Luís de Fu te bol de Ba se, com pe ti ção pa tro ci- 
na da pe lo go ver no do Es ta do e pe lo El Ca miño Su per- 
mer ca dos por meio da Lei Es ta du al de In cen ti vo ao Es- 
por te. 

A par tir das 8h, a bo la ro la pa ra os jo gos de ida. O du e- 
lo en tre Ino var e Co mer ci al abre a ro da da du pla. Na
sequên cia, tem Grê mio x Fu ra cão. As par ti das se rão re a- 
li za das no Cam po do Leão Dou ra do, na Mai o ba.

Do no do me lhor ata que, o Co mer ci al che ga às se mi fi- 
nais bas tan te mo ti va do após ter eli mi na do o Pal mei rão,
nas quar tas de fi nal, com uma go le a da por 5 a 2. No en- 
tan to, o Co mer ci al te rá pe la fren te o Ino var, que avan- 
çou na fa se an te ri or ao eli mi nar a Afas ca com du as bo as
vi tó ri as: 2 a 0 e 3 a 1.

Na se gun da se mi fi nal do sá ba do, o Grê mio che ga for- 
te, mui to pe lo de sem pe nho nas quar tas de fi nal di an te
do 15 de No vem bro. 

Com vi tó ri as por 1 a 0 e 3 a 1, a ga ro ta da gre mis ta
avan çou sem sus tos, bem di fe ren te do Fu ra cão, que te ve
mui tas di fi cul da des pa ra su pe rar a Pon te Pre ta. A clas si- 
fi ca ção do ti me ru bro-ne gro só foi con quis ta da nos pê- 
nal tis.

No do min go (10), se rão re a li za dos os dois úl ti mos jo- 
gos de quar tas de fi nal do tor neio Sub-13 da Ta ça Ilha de
São Luís de Fu te bol de Ba se. 

As par ti das te rão iní cio às 14h15 com o con fron to en- 
tre Cru zei ro e Ju ven tu de. O du e lo de ida en tre os ti mes
ter mi nou em pa ta do em 1 a 1 e, por is so, quem ven cer
ago ra, avan ça rá pa ra as se mi fi nais. Na sequên cia, às
15h40, o Pal mei ri nha, que ven ceu o Olím pi ca por 7 a 0
na ida, es tá mui to pró xi mo de con fir mar um lu gar nas
se mis.

Até o mo men to, as equi pes do Atlân ti co e do Fla men- 
go já as se gu ra ram um lu gar na pró xi ma fa se do tor neio
Sub-13. 

O Atlân ti co eli mi nou os Me ni nos de Ou ro após ven- 
cer por 1 a 0 o jo go de ida e se gu rar o em pa te por 3 a 3 na
vol ta. Já a ga ro ta da do Fla men go su pe rou o Cra ques da
Ve ne za ao ven cer o du e lo da vol ta por 2 a 1. Na ida, os ti- 
mes fi ca ram no em pa te por 1 a 1.

Tu do so bre a Ta ça Ilha de São Luís de Fu te bol de Ba se
es tá dis po ní vel no Ins ta gram ofi ci al da com pe ti ção. O
en de re ço é o @ta cai lhaslz.ba se.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022
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O enredo, filmado em São Luís, foi bem recebido na abertura do Rio LGBTQIA+ Festival
de Cinema 2022

"DE REPENTE DRAG"

Filme maranhense tem
destaque no Rio Festival

O
ûl me <De Re pen te Drag=, da 
ma ra nhen se Ra fa e la Gon- 
çal ves, foi re ce bi do com elo- 
gi os na aber tu ra do Rio 

LGBTQIA+ Fes ti val de Ci ne ma 2022. O 
lon ga-me tra gem é in ter pre ta do por 
Ru an do Va le, Lu na Gan dra, Al Da nu- 
zio, Sil ve ro Pe rei ra e Tcha ka. O even to 
es tá na sua 11ª edi ção e é um dos mais 
im por tan tes da te má ti ca LGBT- 
QUIA+.

A nar ra ti va tem co mo tra ma a his- 
tó ria de Ju lião, um re pór ter de TV que 
de ci de mu dar os ru mos de sua car rei- 
ra e des co bre um uni ver so com ple ta- 
men te no vo pa ra ele. Em de ter mi na- 
do dia, ele co nhe ce a drag que en 
Lohanny, en vol vi da em um ca so de 
trá û co de pes so as. Pa ra des co brir por- 
que as drags es tão su min do, ele re sol- 
ve se ca mu üar co mo drag pa ra se in ûl- 
trar em um con cur so e en ten der o que 
acon te ce ali den tro. Ju lião quer dei xar 
de ser cha co ta no am bi en te de tra ba-

<DE REPENTE DRAG= CHEGARÁ AOS CINEMAS NO DIA 4 DE AGOSTO

lho e acre di ta que a pau ta da rá um 
sal to na sua car rei ra. Du ran te a in ves- 
ti ga ção, ele pre ci sou se des pir dos 
pre con cei tos e apren der gran des li- 
ções.

O en re do, ûl ma do em São Luís, e 
com dis tri bui ção da Elo Company e 
pro du ção da Ma tra ca Fil mes, pro põe 
sair do sen so co mum e ca ri ca to que 
per so na gens LGBTQIA+ cos tu mam 
as su mir em obras com es sa te má ti ca 
no Bra sil. O ûl me foi re a li za do com re- 
cur sos do go ver no fe de ral, após apro- 
va ção no Fun do Se to ri al do Au di o vi- 
su al. É o mai or in ves ti men to da An ci- 
ne em uma obra do Ma ra nhão.

O lon ga-me tra gem agra dou o re no- 
ma do di re tor Hsu Chi en Hsin. Em sua 
con ta no ins ta gram, se ren deu a elo gi- 
os. <De Re pen te Drag me re me teu aos 
pri mei ros ûl mes de Pe dro Al mo do var. 
São ûl mes des pre ten si o sos, su jos, zu- 
a dos, com a û na li da de de di ver tir com 
mui ta ga lho fa, gar ga lha das e no fun- 

do, tra zen do o te ma de acei ta ção, em-
po de ra men to LGBTQIA+ e de di ver si- 
da de=, es cre veu.

Pre sen te na aber tu ra do fes ti val, a 
di re to ra Ra fa e la Gon çal ves fa lou, en- 
tre ou tros as sun tos, so bre a re cep ti vi- 
da de no fes ti val. <É um ûl me in de pen- 
den te, fei to com um or ça men to bem 
abai xo do vis to nos ûl mes bra si lei ros, 
gra va do no Ma ra nhão por gran de 
par te de equi pe lo cal en tão ou vir fe- 
ed backs tão po si ti vos quan to os que 
ou vi aqui ho je nos en che de or gu lho=, 
res sal tou.

O Rio LGBTQIA+ Fes ti val de Ci ne- 
ma 2022 foi pres ti gi a do pe lo côn sul da 
Bél gi ca, Mat ti eu Bran ders, e di ver sos 
pro ûs si o nais da área au di o vi su al, in- 
cluin do Sil ve ro Pe rei ra (Pan ta nal), 
Tcha ka, Lu na Gan dra e Ti a go Kis ten- 
mac ker (di re tor do pre mi a do cur ta 
ma ra nhen se Aqua re la).

<De Re pen te Drag= che ga rá aos ci- 
ne mas no dia 4 de agos to.

BEST INTERNACIONAL GAMES

Maranhão no maior festival latino de jogos 
Dois jo gos ma ra nhen ses par ti ci- 

pam do mai or fes ti val de ga mes, cri a- 
ção, ne gó ci os e networ king da Amé ri- 
ca La ti na, o BIG (Best In ter na ci o nal
Ga mes Fes ti val), que acon te ce en tre
os di as 7 e 10 de ju lho, em São Pau lo.

Pa ra es te ano, o even to con ûr ma a
pre sen ça de em pre sas co mo
Playstation, Xbox, Go o gle e Ten cent.
Tam bém é pre vis ta a par ti ci pa ção de
gran des no mes da in dús tria co mo Ta- 
kashi To ki ta, de sig ner lí der de Fi nal
Fantasy, e Da vid K. Lam, di re tor de ar- 
te da Ri ot Ga mes. A es ti ma ti va é que o
fes ti val mo vi men te cer ca de 60 mi- 
lhões de dó la res du ran te as ro da das
de ne gó cio.

Nes ta edi ção, fo ram se le ci o na dos
92 jo gos de 31 paí ses que con cor rem
às pre mi a ções em 17 ca te go ri as di fe- 
ren tes. En tre eles, 23 são de pro du to- 
ras bra si lei ras. Além dis so, 200 ga mes
se rão dis po ni bi li za dos pa ra o pú bli co
jo gar du ran te os 4 di as de even to, in- 
cluin do os ga mes û na lis tas.

Já é o se gun do ano con se cu ti vo que
jo gos ma ra nhen ses mar cam pre sen ça
no BIG. O Uni Du ni, do Stu dio Clops,
con cor re na ca te go ria Me lhor
Multiplayer, en quan to que o Un der- 
gra ve, de sen vol vi do pe lo Wi red Dre- 
ams Stu dio, par ti ci pa do Pa no ra ma

Bra sil. No ano pas sa do, o Uni Du ni
par ti ci pa va do Pa no ra ma Bra sil, en- 
quan to que Red Ro nin, tam bém do
Wi red Dre ams Stu dio, con cor ria ao
prê mio de Me lhor Jo go do fes ti val.

Pa ra Hei tor Di as, co-fun da dor do
Stu dio Clops, a in di ca ção re pre sen ta
um re co nhe ci men to dos pro je tos de- 
sen vol vi dos no Ma ra nhão. <Por mais
que te nha mos mui tas ad ver si da des e
pou co apoio, con se gui mos nos su pe- 
rar e mos trar que é pos sí vel com pe tir
em al to ní vel com ou tros jo gos de ou- 
tros lu ga res com mais in ves ti men to e
tra di ção no ecos sis te ma. Pes so al- 
men te, a nos sa in di ca ção re pre sen ta
uma men sa gem pa ra quem tem in te- 
res se em tra ba lhar com jo gos no nos- 
so es ta do: é pos sí vel!=.

Com um vi su al nos tál gi co em pi xel
art, o Uni Du ni é ide al pa ra ser jo ga do
en tre ami gos, par cei ros ou pais e û- 
lhos. O im por tan te é a co o pe ra ção en- 
tre os dois per so na gens pa ra que os
de sa û os se jam su pe ra dos. Uma ver- 
são de de mons tra ção es tá dis po ní vel
gra tui ta men te pe lo si te da Ste am.

<É um jo go sim ples de jo gar, só an- 
dar e pu lar, que tem ins pi ra ção nos
clás si cos da era do su per nin ten do,
me ga dri ve. Ten ta mos res ga tar aque la
sen sa ção de po der sen tar no so fá e jo- 
gar de ma nei ra di ver ti da e des con traí- 
da dos ve lhos tem pos. No mo do pa ra
um jo ga dor o de sa ûo é a co or de na ção,
no multiplayer a co o pe ra ção com seu
ami go. É uma aven tu ra sur pre en den- 

te que vai ga ran tir mui tas ri sa das=,
des ta ca Hei tor.

Já o Un der gra ve é um jo go de es tra-
té gia, no qual o jo ga dor pre ci sa com-
bi nar as su as ha bi li da des pa ra en con- 
trar so lu ções pa ra pas sar de ca da fa se.
O ga me vai ser lan ça do no pró xi mo
dia 13 de ju lho pe la Ste am.

<Es se é o se gun do ano em que um
jo go nos so é se le ci o na do pe lo BIG fes-
ti val. Ano pas sa do o Red Ro nin foi û-
na lis ta na ca te go ria de me lhor jo go
bra si lei ro. Par ti ci par pe la se gun da vez
pra mim é co mo a con ûr ma ção que o
meu es tú dio es tá in do na di re ção cer-
ta=, res sal ta Thi a go Oli vei ra, fun da dor
do Wi red Dre ams Stu dio.

A par ti ci pa ção de am bos os jo gos
no fes ti val res sal ta a qua li da de dos jo- 
gos de sen vol vi dos em so lo ma ra- 
nhen se, um ce ná rio que tem se con- 
so li da do e cres ce ex po nen ci al men te
no es ta do. So men te em 2021, a in dús- 
tria de ga mes ma ra nhen se te ve um fa- 
tu ra men to de apro xi ma da men te 600
mil re ais.

Tam bém no ano pas sa do, o Ma ra- 
nhão mar cou pre sen ça em 21 fes ti-
vais, sen do 7 des tes in ter na ci o nais.
Com 23 in di ca ções, os ma ra nhen ses
le va ram o prê mio pa ra ca sa 11 ve zes.

A par ti ci pa ção pre sen ci al dos es tú-
di os no fes ti val só foi pos sí vel com o
apoio do Se brae Ma ra nhão, que é um
par cei ro de lon ga da ta do ecos sis te ma
de de sen vol vi men to de jo gos no es ta- 
do.

NOVO ÁLBUM

Zeca Baleiro e Vinícius
Cantuária lançam <Naus=

O ÁLBUM <NAUS= CHEGA ÀS PLATAFORMAS NESTA SEXTA

Ini ci a da me ses an tes da pan de mia com al gu mas
com po si ções, a par ce ria dos com po si to res Vi ní cius
Can tuá ria e Ze ca Ba lei ro se es ten deu du ran te os me ses
de iso la men to, e é ago ra ce le bra da com o ál bum <Naus=,
que che ga nas pla ta for mas di gi tais nes ta sex ta-fei ra (8).
Os ar tis tas tam bém gra va ram um mi ni-doc, que con ta
um pou co so bre a par ce ria e mos tra bas ti do res da gra va- 
ção. A pri mei ra par te de <Naus.doc=, que se rá di vi di do
em três epi só di os, já es tá dis po ní vel no youtube.

No dis co, de fei tu ra sim ples, qua se ar te sa nal, Vi ní cius
e Ze ca se di vi dem en tre vo cais, vi o lões, gui tar ras, synths,
bai xos e per cus sões, e con tam com al gu mas par ti ci pa- 
ções pon tu ais.

Vi ní cius e Ze ca tam bém pla ne jam uma pe que na tur- 
nê no Bra sil e em ou tros paí ses, após o lan ça men to do
dis co.

Vi ni cius Can tuá ria
Can tor, mú si co e com po si tor, Vi ní cius Can tuá ria co- 

me çou a car rei ra co mo ba te ris ta, acom pa nhan do ar tis- 
tas co mo Luiz Me lo dia, Gal Cos ta e Ca e ta no Ve lo so. Seu
mais re cen te tra ba lho é o ál bum <Sur pre sa=, lan ça do em
2021, fei to em par ce ria com o com po si tor es ta du ni den- 
se Jes se Har ris.

Ze ca Ba lei ro
Can tor, com po si tor e pro du tor mu si cal, Ze ca Ba lei ro

co me çou a car rei ra em 1997, com o pre mi a do dis co <Por
on de an da rá Stephen Fry?=, sau da do com en tu si as mo
pe la im pren sa e pe lo pú bli co. Ao lon go des tes mais de
vin te anos, lan çou de zes seis dis cos de es tú dio, cin co cds
ao vi vo, no ve dvds e vá ri os pro je tos es pe ci ais. Em 2020,
lan çou o ál bum <Canções d ́Além-mar=, tri bu to a au to- 
res por tu gue ses que foi pre mi a do com o Grammy La ti no
2021 na ca te go ria Me lhor Ál bum de Mú si ca Po pu lar Bra- 
si lei ra.

SHOW JUNINO

Henrique Menezes
de volta à São Luís

O MÚSICO VAI SE APRESENTAR NO ARRAIAL DO JUVENAL

O múl ti plo ar tis ta Hen ri que Me ne zes es tá de vol ta à
Ilha com um show ju ni no no Es pa ço Mes tre Ama ral, na
Rua do Giz, nes ta sex ta-fei ra, 8. Nes te que es tá sen do o
mai or São João do Ma ra nhão, Hen ri que Me ne zes traz na
ba ga gem, pa ra ma tar um pou co da sau da de dei xa da por
2 anos sem fes tas ju ni nas, to da sua ver sa ti li da de e mu si- 
ca li da de em be bi da na an ces tra li da de e em sua ir re ve- 
rên cia ar tís ti ca. A noi te te rá ain da, an tes do show de
Hen ri que Me ne zes, o Tam bor Cra vo e Ro sa União da
Bai xa da, Boi de Le o nar do e às 22h, Hen ri que Me ne zes.

No es pe tá cu lo, can ções que vão de Pai Eu cli des, João
do Va le, Hum ber to de Ma ra ca nã, Ze zé de Ie man já e su as
pró pri as com po si ções, acom pa nha do pe los mú si cos:
Moi ses Mo ta, na ba te ria; Ro nald San tos, nos te cla dos;
Leo Al mei da, no bai xo; Bru no Pe rei ra, na gui tar ra. <Além
do nai pe de ex ce lên cia dos mú si cos, es se show traz a
pre sen ça lu xu o sa de Ze zé de Ie man já, nu ma par ti ci pa- 
ção pra lá de es pe ci al. Uma noi te lin da, nu ma das ru as
mais lin das, a Rua do Giz=, dis se o ar tis ta.

Hen ri que Me ne zes, nas ci do em São Luís do Ma ra- 
nhão, per ten ce a uma tra di ci o nal fa mí lia de ar tis tas po- 
pu la res. Sua for ma ção co me çou na Ca sa Fan ti-Ashan ti,
ho je o cen tro afro re li gi o so mais im por tan te em ati vi da- 
de no Ma ra nhão. Des de a in fân cia, vi ven ci ou a fun do as
tra di ções ma ra nhen ses. Ra di ca do em São Pau lo des de
1992, vem pes qui san do, res ga tan do e di vul gan do os sa- 
be res po pu la res, se ja co mo ar te-edu ca dor, ou atu an do
co mo mú si co, can tor, dan ça ri no, ou com po si tor.

Além do seu tra ba lho de mu si co e in tér pre te, Hen ri- 
que par ti ci pa ati va men te de qua tro gru pos mu si cais em
São Pau lo: o Gru po Cu pu a çu, im por tan te cen tro de pes- 
qui sa e di vul ga ção da ar te po pu lar ma ra nhen se em São
Pau lo. Re a li zan do des de 1993, na co mu ni da de do Mor ro
do Que ro se ne, as tra di ci o nais fes tas do Bum ba-meu-
boi ma ra nhen se.

São Luís, sexta-feira, 8 de julho de 2022

https://banca.oimparcial.com.br/

